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RlibriÇã  

Município de Eunépol 
Av. Co;:5c: 'tiro Luis Viana, 225 Terreo 

.p' 
Centro - EUNAPOLIS - BA 	:;EP 45820-970 

CNPJ 16.233.4N91009 1-02 

L 	Nota Fiscal ce Serviços Eletrônica 
Pilúm -'•-o da I'ot 

00200007 
Data e Hora 'e Enssc 

2210212016 12:12:22 

khx  Data doFatc'1,cradçr 

- 
O5a.eo de Ver 5~ 

a. HANAH-C KCJ EM  

Dados _do(s)_Serviço(s) 
E it.Inide Oo ISS 1 Natureza da 'pt'iação 	 Loca ca Pstaçac 	 •oca da Incidéricio 
Ei,givet 	 ARUA'ÀJGo - BRASIL 

	
ELNÁPOLISIBA 

-- 	 Prestador do(s) Serviço(s) 
Nome/.'n SocI JACKSCN SANTOS SILVA PODUCOES - ME 
Nome Fantasia- 	MAT'dX PRODUTORA 

Endereco: 	 RUA SÃO LOURENÇO. 239 
SAN A  LUCIA EUNAPOLIS - BA CEP: 45820-'t' 

Cl°F/CNPJ: 	15.324.25310001-98 	 lnsi .4unicrd 9668a 
TeIecjr, 	 1).. 	 E-r 

Tomador do(s) Serviço(s) 
No.azã Social: AGÉCIA L STA DUAL i'jE TURISMO 

Morra Farttsta: 	GOIÁS, TUR1SM 

Erdereco: 
	 Eno'r&';o: Rua 3(. esq c' Rua 04.. Centro de Convençoas dr Goiana. 511. SI. 

74.015.",80 Aru.tna - (C CEP: 74015-180 

CPF/CNPJ: 
	

03.549.40I0001-11'3 	lnsc. Municipal 

F-írail  

Serv 
APRE=SENTAÇÃO DE SHOW MUS.CAL DOLtJ;L'RIA NA REAIJZAÇÃO DO CARNAVAL rilCi 
CIDADE DE ARUANkGO, 

CONTA CORRENTE: 11132-0 
AGENC4k 0075 OP 003 
CAIXA ECONÔMICA FER.°  (04) 
JACKSON SANTOS SILVA PROUÇÕES ME 

Oasstcaçáodo Serviço (LEI 116 ?0.31 
12.13 - Produo. taediante ou aoneIlIc'mon:a previa, de eventcs, espetáculos, e.frevfri s, 'iows, bailet, danças, desfiles, bailes, 
Classificação Nacional de Atividades Sconõria-ia CN/ '. 2.1 
9001905- Produção de esg.,,táç. ilos de TC'&'i.. vaquejadas  sinii!ares  
Valor dotal SCVIÇOISI 	 1 Valor 0duçãç 	 Craconto "cor. nado 	 Base de Calado ISS 

	

12r..00G 00 	 0.00 	 0,00 	 120.000,00 
Jiquita ISS (% 	 1 Valor ISS Retoo 	 Desconto Cor.o,doiadc 

	

2,0i 	 2.400,00 	 0.00 	 0001 
- . 	 Retenções Federais  

rnx,sode Re 	 1 CSL 	 NSS Outras Retenções 
0,00 	 (,,0O 	 00 	 0,00 	 0,00 

_____ -- 	 Tota  
Tol r, ÀS) Sorviço(s) 	 'lToaI Liqueo  

	

1..2.L Q2?. 	 120.000,00  
OutrasInforrn,cões  

Empresa prestadora -1,w serv,. 'pta:r,Ie do a. nplas naona) 

O prestador do(s) serviço(s) pii eg.ion espec'iI de trtbutaçáo. Microerms'esáno e Empresa Je Pec'ero Porte (ME- EPP; 

O iSS é devido :r. local do esteoe'rre,'lo pft. iador ou. ria :alta do estabelecimento, no Ic's dc domicílio do prestador, conforme ar.. 30 

na 1 oi I IS de 2i1 Io julho de 701i.1 
Vaio aproximado dos tnbutc.: eu  base r 'a '..741/2012 - R5 22.056,00- (18,3c%)- Fonte .IIFÏ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNAPOLIS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 	 N 

• NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 	 383 

 - scação 
e Hora 	Ernsão 04/02/2016 13:13:02 	Competnc: 	 4/2/2016 	 648639085 

ãúmer.oilPS 	
daN'-S-esubsttUi 	

Local daPrestação 	 GURUPI - TO 

Razão SociallNcn'c 	JACKSON SANTOS SILVA PRODUCOES ME 

NornaFan:astá 	MATRlXPRO)UTORA -- 

CNPJJCPFI '5.324.253/0001-98 j lnskão Murciai 	9668498 	 EUNAPOLIS - BA 

Endereço e Cop : 	UA SAC LOURE'ÇO 239 - SAA LUCIA CEP 4582070 

Complemento 	 "elefone 	91328632 	G.$ 

i Scc'JiJoie 	GURUPI - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

IPF 	17.526.555/0001-74 	 GURUPI-TO __________________________–•- -_____ 

ço .  CP 	RUA 14 DE NOVEMBRO ,15C'C - CENTRO CEP: 77405-070 

—e'- 
ontratação de 01 (uma) apresentação da ar.dé Luxúa consagraoa pela opinião pública, para as 

	
do Carnaval de Gurum 2016 conforme 

y5$ç3 n. 408/2016 e Decreto de inexigibilidade de proceimentolicita1Óno n 1290/2016. 

.. 	.1(4 	• 
A 

12.13 / :2.13 19001905 -  Produção de espetáculos de rodeios, "uiej ew e simres 

Código AR 1 

IR(R 	 U'.SS(R$) 	 CSLL(RS 

du 	de,  

RS 100.000,013 	 Natueza Ope: ação 
IV   

coflto inc,o4!0nad -bjtao 	o 	r ópio 
Detàes oedes em lei 

onto 	c-corojo Reçuie especial rrc.itaçào.) L,scon?o .,concócradc 

nriÇõe 	eaE ').00 3-le- h. •eCi .Jo 100.00000 

Relerçs Opç,ã'-  Simples Nacional x) AJíq.ota 2,00 

Retido 	;..  SSareter. ()Sim (X)Não 

Incentiador Cibura 	1 
Rã 103.000,Oi) 	 =)VaOrdoES 	S 0,00 

2-Fao 

]i. Uma via cies:a Nota Fiscal :.rá enia&ia atrvôs do e-maHornecidc' pelo Tomao -- 	os Se'iç 
- A autenticidade dea N'a E scal pd'rá er verificada ric sue, EUNAPOLlS.ginfes.om •u ron a ut.lc'.çâo do Código de Verificação. 
- Documento emitido por iv,'- ou EPP rptant 	pelo Simples NacioriaLNão gera dreit 	a cré.J In, fiscal de ISS e 1P1 



Nota Fiscal de Serviços Eletrõnica 
~e' 	Município de 	j 

	O 

Av. Conselneirous Viana. 228Terreo 	 00200017 	 , 

Centro - EUNAPOLIS - BA CEP 45820-970 	 Data e iora Ce En,iss 

CNP' 16.233.43910001-02 	 011v412016 104342 

Data do Fato Gerado. 

- 01/04/2016 
Oodo de Venricç.io 

AAIGANAR-CKCJEM 

Dados do(s) Serviço(s)  
E.ugir'i idade ootS6i Naturezd? Operação 	 Loca daPrescaçac 	 - 

Exiçiluei 	 LUANtA/GO - BRASlL 	 -. 	 ELNÃOO,S.BA 

- 	
- Prestador do(s) Serviço(s)  

Nome/Razão Social JACKSON SANTOS SILVA PRODUCOES - hÇE 
Nome Fantasia. 	MAT'dX PRODUTORA 

Enderco 	 RUA SAO LOURENCO. 239 
SANiA LUCIA EUNÁPOLIS - BA CEP: 4t820-970 

CPF/CNPJ: 	15.324.253/0001-98 	Insc. Municio-,1 96€498 

Telefone: 	 fl.- 	 E-ra 

- 	 Torr1ador do(s)Serviço(s)  

Nome/Razão Social AGÉCIA ESTADUAL DE TURISMO 

Nome Fantasia: 	GOIÃS TURISMO 

Endoo: 	 Endereço: Ra .$i esq. CI Rua 04, Centro de Convenções de '3oiãoia . o 3k 

74.015-180 Aruaná - GO CEP: 74015-1'o0 

CPF.CNPJ: 	 03.549.463/0001-03 	Sc \j 

Tle te: 

Discriminação do(s)Serviçots)  

Ap-esentação ria Banda Luxuria, iri dia 03 de fevereiro de 2016 no Carnaval 2016 em Lt.'iánia - .30, conforme -cposta 
comercial 9s 19. Declaração de lneigibllidade :1s 83134 e Despacho de RSL'íucSção lis. 80, pare integrante des:e contrato. 

cl.ss1csçào do Sen,ço ILEI 116.20031 
12.13 -Produç.ao, mediante ousem__ e'eomen.'a prévia, deeventos, espetáculos, en visrs,shows,baliet,danças,desfiles,bailes, 
Ctasa'cação Nacicrtal do At,ait ri-:s Econ6i-iicr's CNAE 2.1 
9001905- Produção de espc..cuIos crerodeio-,, vaquejadas esimilares  
Valor _o(s) SeMço(s l Valor _Drrtmr 1 	 D,scontc lncoro 	 Taso de Calculo ISS 

120.000,00 	 0.00 	 - OCo' 120.000,00 
tquota tss 	 Vaio., --k, ISa 	 Valom ISS Retoo 	 Desconto Condicionado 

2.400.00 , 	 0.00 	 0,00 
 

Retençõesederais  
de Reina 	j PIS 	 tt 0i1'S 	 Outras Retenções 

320 	 0.00 	 06 	 0,00 
Total 

id '.n' S.rç"lS: 	 TT Liquido 	 JTC. 31 da Nota 
-. 	

120.000, j_ 	 20.000,0 1 - 120.000,00  

Outras Infot-mações  

E -rmesa prestadora de serviços opt;ir'te doi. mples nacional 

O prestador do(s) serviço(s) possu egkn» esp'ciaI de tributação: Microempresario e Emesa 	Pequeno Porte (ME - EPP) 

O iSS é devido no local 03 e,-,tabeif.,: rbE rIo "rçstador ou, na falta do esabelecimnentc. nc Ioc.m do domicilio co prestacor. conforme art. 3 
ria 1 ei lifi (te t1 (te iuItin rI,'. D'ifl't 
Vaio- aproximado dos tributo o'arn base na Lu, 1.341í202 - RS 22.056,00- ( 8,38%) - Conte: IcT 

-- 	 Favor ver.'.:ra aua-ntick:'ida deste documento scal rio sita, 'ttos:li i ,::oms.saatrLcom.br 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO JSERVIÇOS  

Que entre si, PMKR PROMOÇÕES E MARKETING E 
REPRESENTAÇÓES LTDA CNPJ 07.690.048/0001-18 sediada 

a Rua Francisco Drumond, 04 Centro, Camaçari - BA, CEP 
42.800-500, neste ato representado por ANTÔNIO CARLOS 

GUIMARÃES, RG 008332938, CPF 118.781.345-15, residente e 
domiciliado a Rua Quadra H, 99, Casa, Sete de Abril, Salvador-
Bahia de agora em diante denominado CONTRATANTE e, do 

outro lado Ara Ketu Produções Artísticas Ltda, CNPJ 
02.993.276/000143, localizada à Rua Pedro Reis Gordilho, 38A, 
Periperi, , neste ato representada por sua sócia gerente ,VERA 

LUCIA LACERDA DA SILVA, portadora da cédula de 

Identidade 496.925-18 e CPF 020.056.035-20, de agora em diante 

denominado CONTRATADO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA 1- OBJETO 

O objeto deste contrato é a realização pela CONTRATADA de 01 (uma) 
apresentação da banda ARA KETU, no dia 27 de fevereiro de 2017, , show de 
PALCO, em CAMETA-PA, as 23:00 hs , com duração de 02 hs (duas horas), 
sendo que a data, horário e local acertado neste contrato não poderá ser 
modificado sem autorização da CONTRATADA. 

CLÁUSULA II- PAGAMENTO 

Pelo cumprimento do exposto na CLÁUSULA 1, o CONTRATANTE, pagará 
à CONTRATADA, uma quantia de RS220.000,00(Duzentos e vinte mil 
reais) pelo cachê da banda ARA KETU, em espécie. Todos os valores deverão 
ser depositados em conta a ser indicado pelo contratado, sendo sua forma de 
pagamento a seguinte: 

1. R5I20.000,00(cento e vinte mil reais reais) a ser depositado na 
assinatura do contrato, em conta corrente indicado pelo contratado; 

2. R5100.000,00 (cem mil reais ) a ser depositado em conta corrente 
indicada pelo CONTRATADO, no dia 15 de fevereiro de 2017. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O não cumprimento do estabelecido nesta 
cláusula desobriga a CONTRATADA da realização dos shows, sem nenhum 
prejuízo para a mesma. 

Rua Pedro dos Reis Gordilho, 38 A Periperi. Fone: (71) 9178-3666. E-mail 
crisLíanoaraketucoml 

CONFERE COM ORIGINAL 

EM:O(_içiijI 
-- 	SECULT 
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CLÁUSULA III - TRANSPORTE 
Todas as despesas com transporte da Banda Ara Ketu , ficam por conta da 
CONTRATADA, sendo necessário para realização do show apenas os seguintes 
itens: 

a) O CONTRATANTE 04 carregadores para transporte dos instrumentos 
da banda. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os horários e obrigações das vans são informados 
pela produção da banda ARA KETU e poderão ser modificados após a chegada 
da artista na cidade. 

CLÁUSULA IV - HOSPEDAGEM 

Todas as despesas com hospedagem ficam por conta da CONTRATADA 

CLÁUSULA V - CAMARIM 
O CONTRATANTE deverá fornecer todos os itens relacionados no anexo para 
abastecimento dos dois camarins. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dois camarins deverão conter 
obrigatoriamente ar condicionado e banheiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os dois camarins deverão estar abastecidos 
obrigatoriamente 3 horas antes do horário determinado para início do show. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para a passagem de som será indispensável o 
fornecimento de duas caixas de água mineral gelada que deverão ser entregues 
na chegada da equipe técnica ao palco. 

CLÁUSULA VI— DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO 

Todas as despesas com alimentação ficam por conta da CONTRATADA 

CLÁUSULA VII— SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

Para apresentação o CONTRATANTE fornecerá a CONTRATADA 
equipamentos de sonorização e iluminação, conforme Rider Técnico em anexo, 
e estarão sujeitos a previa aprovação da produção da BANDA. 

Rua Pedro dos Reis Gordilho, 38 A Periperi. Fone: (71) 9178-3666. E-mail 
crlSliaflo@araketucombr.  

rC—ON —FE RECOMORIGINAL 

EM: PIJRâLIS-- 
v 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - todos os boxes de iluminação deverão estar 1 

metro do chão para facilitar a montagem do cenário na chegada da equipe técnica 
da banda ARA KETU ao palco. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE fica obrigado a seguir 

rigorosamente todas as especificações técnicas de luz, trio, camarim e som 
fornecidas pela CONTRATADA. Tais equipamentos deverão estar 
exclusivamente dentro das especificações fornecidas, ficando a disposição da 
equipe técnica da CONTRATADA, sob pena de cancelamento do show, 
independentemente de prévio aviso ou notificação extrajudicial, eximindo-se a 
CONTRATADA de qualquer responsabilidade, multa contratual ou dano. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os equipamentos que fala a cláusula deverão 
estar montados e testados até 24 horas antes do show, seguindo as especificações 
técnicas contidas no Rider Técnico. 

PARÁGRAFO QUARTO - Passa a fazer parte integrante deste Contrato. o 
Rider Técnico supracitado, declarando o CONTRATANTE, desde já, o pleno e 
total conhecimento do aqui informado. 

CLÁUSULA VIII- GERADORES 

O CONTRATANTE deverá fornecer dois grupos geradores de no mínimo 250 
kvas cada, para fornecimento independente de energia para suprir as 
necessidades de sonorização e iluminação do show da banda ARA KETU ( 
SHOW DE PALCO) 

CLÁUSULA IX - TRIO 

O CONTRATANTE deverá fornecer um TRIO ELÉTRICO de primeira linha e 
que obedeça aos critérios do rider do Ara Ketu, que segue em anexo a esse 
contrato. 
CLÁUSULA X - INTERRUPÇÃO DO SHOW 

A interrupção do espetáculo em consequência de perturbação da ordem, 
desrespeito fisico ou moral a BANDA ARA KETU e sua equipe é de exclusiva 
responsabilidade do CONTRATANTE, a quem cabe a segurança e 
manutenção da ordem na apresentação. 

CONFERE COM 0RfC[1 

lEM: CJ-/ tl___ 
L_ SECULT 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de evidente impossibilidade de realização ou 
continuação da apresentação da CONTRATADA, em razão dos motivos 
elencados nessa CLÁUSULA, poderá esta, unilateralmente, cancelar a 
apresentação, a qualquer tempo, independentemente de prévio aviso ou 
notificação, eximindo-se de eventuais prejuízo e danos, morais ou materiais. 

Rua Pedro dos Reis Gordilho, 38 A Periperi. Fone: (71) 9178-3666. E-mail 
cristiano1araketu.  com.  br 7 
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CLÁUSULA XI 

O presente contrato não poderá ser cedido pelo CONTRATANTE no todo ou 
em parte a terceiros, sem anuência previa da CONTRATADA. 

CLÁUSULA XII 

O presente contrato obriga as partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer 
titulo. 

CLÁUSULA XIII— MUDANÇA METEOROLÓGICA 

Caso ocorra qualquer tipo de mudança meteorológica que impossibilite a 
realização do evento, bem como, luto oficial decretado por autoridade pública ou 
problemas médicos devidamente comprovados não acarretará nenhum ônus para 
a CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta julgar a possibilidade ou 
não do cancelamento da apresentação, objetivando resguardar a saúde e 
integridade fisica dos músicos e equipe envolvida, eximindo-se de qualquer 
prejuízo, mora contratual ou dano moral ou material, sendo agendada uma nova 
data para apresentação da banda Ara Ketu , sendo necessário apenas o custeio 
das despesas de transporte e alimentação, caso essa impossibilidade ocorra com a 
banda já na cidade. 

CLÁUSULA XIV— OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, o pagamento de quaisquer 
taxas ou obrigações impostas pela União, Estados ou Municípios, bem como os 
direitos autorais devidos. 

CLÁUSULA XV 

O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato, jamais poderá ser 

atribuída a banda ARA KETU vista que a mesma é objeto e não parte deste 

contrato, sendo responsabilizado pelos atos do contrato a empresa ARA KETU 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

CLÁUSULA XVI 

Fica estabelecida a multa de 50% (cinquenta por cento) do valor deste contrato 
para a parte que deixar de cumprir qualquer uma das cláusulas aqui pactuadas. 

RECOMORIGINAE1 

Rua Pedro dos Reis Gordilho,38 A periperi. Fone: (71) 9178-3666. E-mail 

cristiano(araketu.com.br . 
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DE NOTAS - SALVAÇ 
Salvador Trade Center 
ádle,a SilRe

firma(s) ae: 
JRAES ..... 

SILVA.. 
o de 2017 

mpu ; t)E 

o 
L 

CLÁUSULA XVII 

Fica eleito o Fórum de Salvador - Estado da Bahia com expressa renuncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou 
ações decorrentes desse contrato. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam 
idênticos efeitos. 

Salvador ,02 de janekü4e 2017. 

ARA KETU PRODU 

TESTEMUNHAS: 

E YARKETING E REPRESENTA 

4te,~ C2~ SÁ,~ 
)ES ARTÍSTICAS L DA 

rCONFERE COM ORIGINAL 

SECULT 

TkÇ) 

McL'. 

RO: 
CPF: 

RG: 
CPF: 

39 	 OFfcl 
v. Tanaecjo Neves n° 1632, 

Tabelião: Be 
o por SEMELHANÇ 

• 3-ANTONIO 
]-VRALtJC 

Salvado 
Em Test°_____ 

CINETE DA SILVA NA 
oIurflentS. 4.15. Tx. FscaF 

Rua Pedro dos Reis Gordilho .38 A Periperi. Fone: (71) 9178-3666. E-mail 

cristianoaraketu.com.br . 

Scanned by CamScanner 
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CONTRATO DE LOÇÇÃODESERVIÇQ 

Que entre si. PMKR PROMOÇÕES E MARKETINC E 
REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ 07.690.048/0001-18 sediada 
a Rua Francisco Drumond, 04 Centro, Camaçan - 13A, CEP 
42.800-500, neste ato representado por ANTÔNIO CARLOS 
GUIMARÂES, RG 008332938, CPF 118.781.345-15, residente e 
domiciliado a Rua Quadra li, 99, Casa, Sete de Abril. Salvador-
Bahia de agora em diante denominado CONTRATANTE e, do 
outro lado Ara Ketu Produções Artísticas Ltda, CNPJ 
02.993.276/000143, localizada à Rua Pedro Reis Gordilho, 38A, 
Periperi. , neste ato representada por sua sócia gerente ,VERA 
LUCIA LACERDA DA SILVA, portadora da cédula de 
Identidade 496.925-18 e CPF 020.056.035-20, de agora em diante 
denominado CONTRATADO, mediante as cláusulas e condiçôe,s 
seguintes: 	 CONFERE COM ORIGINAI 

IEM:OJÜa_/_L 
CLÁUSULA 1- OBJETO 	 [ 	SECULT 

O objeto deste contrato é a realização pela CONTRATADA de 01 (uma) 
apresentação da banda ARA KETU, no dia 26 de FEVEREIO de 2017, , show 
de TRIO. em CORUMBÁ-MS, as 23:00 lis , com duração de 02 hs (duas 
horas), sendo que a data, horário e local acertado neste contrato não poderá ser 
modificado sem autorização da CONTRATADA. 

CLÁUSULA II- PAGAMENTO 

Pelo cumprimento do exposto na CLÁUSULA 1, o CONTRATANTE, pagará 

à CONTRATADA, uma quantia de RS217.000,00(Duzentos e dezessete mil 
reais) pelo cachê da banda ARA KETU, em espécie. Todos os valores deverão 
ser depositados em conta a ser indicado pelo contratado, sendo sua forma de 
pagamento a seguinte: 

1. R5117.000,00(cento e dezessete mil reais reais) a ser depositado na 
assinatura do contrato, em conta corrente indicado pelo contratado; 

2. R5I00.000.00 (cem mil reais ) a ser depositado em conta corrente 
indicada pelo CONTRATADO, no dia 20 de fevereiro de 2017. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - o não cumprimento do estabelecido nesta 

cláusula desobriga a CONTRATADA da realização dos shows, sem nenhum 
prejuízo para a mesma. 

Rua Pedro dos Reis Gordilho, 38 A periperi. Fone: (71)9178-3666. E-mail 

cristiano''arakctu.com.br. 

Scanned by CamScanner 



AER7AU 

o 

RLMC 

CLÁUSULA III- TRANSPORTE 
Todas as despesas com transporte da Banda Ara Ketu , ficam por conta da 
CONTRATADA, sendo necessário para realização  do show apenas os seguintes 
itens: 

a) O CONTRATANTE 04 carregadores para transporte dos instrumentos 
da banda. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os horários e obrigações das vans são informados 
pela produção da banda ARA KETU e poderão ser modificados após a chegada 
da artista na cidade. 

CLÁUSULA IV - HOSPEDAGEM 

Todas as despesas com hospedagem ficam por conta da CONTRATADA 

CLÁUSULA V - CAMARIM 
O CONTRATANTE deverá fornecer todos os itens relacionados no anexo para 
abastecimento dos dois camarins. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dois camarins deverão conter 
obrigatoriamente ar condicionado e banheiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os dois camarins deverão estar abastecidos 
obrigatoriamente 3 horas antes do horário determinado para início do show. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para a passagem de som será indispensável o 
fornecimento de duas caixas de água mineral gelada que deverão ser entregues 

na chegada da equipe técnica ao palco. 

CLÁUSULA VI— DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO 

Todas as despesas com alimentação ficam por conta da CONTRATADA 

CLÁUSULA Vil - SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

Para apresentação o CONTRATANTE fornecerá a CONTRATADA 
equipamentos de sonorização e iluminação, conforme Rider Técnico em anexo. 

e estarão sujeitos a previa aprovação da produção da BANDA. 

Rua Pedro dos Reis Gordilho,38 A Periperi. Fone: (71) 9178-3666. E-mail 

cristianoaraketu.com.br . 
[CONFERE COM ORIGINAL 
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130M Da4.JS! w PARÁGRAFO PRIMEIRO - todos os boxes de iluminação deverão estar 1 
metro do chão para facilitar a montagem do cenário na chegada da equipe técnica 
da banda ARA KE1'lJ ao palco. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE fica obrigado a seguir 
rigorosamente todas as especificações técnicas de luz, trio, camarim e som 
fornecidas pela CONTRATADA Tais equipamentos deverão estar 
exclusivamente dentro das especificações fornecidas, ficando a disposição da 
equipe técnica da CONTRATADA, sob pena de cancelamento do show, 
independentemente de prévio aviso ou notificação extrajudicial, eximindo-se a 
CONTRATADA de qualquer responsabilidade, multa contratual ou dano. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os equipamentos que fala a cláusula deverão 
estar montados e testados até 24 horas antes do show, seguindo as especificações 
técnicas contidas no Rider Técnico. 

PARÁGRAFO QUARTO - Passa a fazer parte integrante deste Contrato, o 
Rider Técnico supracitado, declarando o CONTRATANTE, desde já, o pleno e 
total conhecimento do aqui informado. 

CLÁUSULA VIII- GERADORES 

O CONTRATANTE deverá fornecer dois grupos geradores de no mínimo 250 
kvas cada, para fornecimento independente de energia para suprir as 
necessidades de sonorização e iluminação do show da banda ARA KETU ( 
SHOW DE PALCO) 

CLÁUSULA IX -TRIO 

O CONTRATANTE deverá fornecer um TRIO ELÉTRICO de primeira linha e 
que obedeça aos critérios do rider do Ara Ketu, que segue em anexo a esse 
contrato. 
CLÁUSULA X - INTERRUPÇÃO DOSHOW 
A interrupção do espetáculo em consequência de perturbação da ordem, 

desrespeito físico ou moral a BANDA ARA KETU e sua equipe é de exclusiva 

responsabilidade do CONTRATANTE, a quem cabe a segurança e 

manutenção da ordem na apresentação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de evidente impossibilidade de realização ou 

continuação da apresentação da CONTRATADA, em razão dos motivos 

elencados nessa CLÁUSULA, poderá esta, unilateralmente, cancelar a 
apresentação, a qualquer tempo, independentemente de prévio aviso OU 

notificação, eximindo-se de eventuais prejuízo e danos, morais ou materiais. 

Rua Pedro dos Reis Gordilho, 38 A Periperi. Fone (71) 9178-3666. E-mail 

çrsjianaççom.br. 
ÇRECORIGINAL 
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CLÁUSULA XI 

O presente contrato não poderá ser cedido pelo CONTRATANTE no todo ou 
em parte a terceiros, sem anuência previa da CONTRATADA. 

CLÁUSULA XII 

O presente contrato obriga as partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer 
título. 

CLÁUSULA XIII— MUDANÇA METEOROLÓGICA 

Caso ocorra qualquer tipo de mudança meteorológica que impossibilite a 
realização do evento, bem como, luto oficial decretado por autoridade pública ou 
problemas médicos devidamente comprovados não acarretará nenhum ônus para 
a CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta julgar a possibilidade ou 
não do cancelamento da apresentação, objetivando resguardar a saúde e 
integridade física dos músicos e equipe envolvida, eximindo-se de qualquer 
prejuízo, mora contratual ou dano moral ou material, sendo agendada uma nova 
data para apresentação da banda Ara Ketu , sendo necessário apenas o custeio 
das despesas de transporte e alimentação, caso essa impossibilidade ocorra com a 
banda já na cidade. 

CLÁUSULA XIV— OBRIGACÕES TRIBUTÁRIAS 

É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, o pagamento de quaisquer 
taxas ou obrigações impostas pela União, Estados ou Municípios, bem como os 
direitos autorais devidos. 

CLÁUSULA XV 
O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato, jamais poderá ser 

atribuída a banda ARA KETU vista que a mesma é objeto e não parte deste 

contrato, sendo responsabilizado pelos atos do contrato a empresa ARA KETU 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

CLÁUSULA XVI 

Fica estabelecida a multa de 50% (cinquenta por cento) do valor deste contrato 

para a parte que deixar de cumprir qualquer uma das cláusulas aqui pactuadas. 

r _RE  COMORlGNAt\ 
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Rua Pedro dos Reis Gordilho ,38 A periperi. Fone: (71) 9178-3666. E-mail 
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CLA—PSULA 
Fica eleito o Fórum de Salvador - Estado da Bahia com expressa renuncia de 
qualquer Outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou 
ações decorrentes desse contrato. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente contrato em 02 (duas) vias 
ual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam 
icos efeitos. 

idor, 18 dejaneirode 2017. 

KR PRO!ÇOES E MARKETING E REPRESENTAÇÕES 

?:&4L JJÁiL 	/blJÁ. t2, J 

KETU PRODUÇÕES 
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Rua Pedro dos Reis Gordilho,38 A Periperi. Fone: (71) 9178-3666. E-mail 

a 

cristianoaj-ake com.  br. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 

Que entre si. GM4 SERVIÇOS E PRODUÇÕES EIRELI CNPJ 
27.764.084/0001-96 Endereço: Rua Alceu Amoroso Lima, 668, 
sala 706 - Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP 41820-770, 
neste ato representado por GLEIDJANE SANTOS DE 
CASTRO, RG 1497453208, CPF 048.436.075-25, Endereço: Rua 
Rafael Pastore Neto, 500, Condomínio Colina da Fonte, casa 2, 
Itapuã, Salvador/BA, CEP 41640-280 de agora em diante 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado Ara Ketu 
Produções Artísticas Ltda, CNPJ 02.993.276/000143, 
localizada à Rua Pedro Reis Gordilho, 38A, Periperi, , neste ato 
representada por sua sócia gerente ,VERA LUCIA LACERDA 
DA SILVA, portadora da cédula de Identidade 496.925-18 e CPF 
020.056.035-20, de agora em diante denominado 
CONTRATADO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1-OBJETO 

O objeto deste contrato é a realização pela CONTRATADA de 01 (uma) 
apresentação da banda ARA KETU, no dia 18 de Junho de 2017,, show de 
PALCO, em MACAPÁ-AP, as 23:00 hs , com duração de 02 hs (duas horas), 
sendo que a data, horário e local acertado neste contrato não poderá ser 
modificado sem autorização da CONTRATADA. 

CLÁUSULA II- PAGAMENTO 

Pelo cumprimento do exposto na CLÁUSULA l, o CONTRATANTE, pagará 
à CONTRATADA, uma quantia de R$232.000,00(D uzen tos trinta e dois mil 
reais) pelo cachê da banda ARA KETU, em espécie. Todos os valores deverão 
ser depositados em conta a ser indicado pelo contratado, sendo sua forma de 
pagamento a seguinte: 

1. R5132.000,00(cento e trinta e dois mil reais reais) a ser depositado 
na assinatura do contrato, em Conta corrente indicado pelo 
contratado; 

2. R5100.000,00 (cem mil reais ) a ser depositado em Conta corrente 
indicada pelo CONTRATADO, no dia 15 de junho de 2017. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - o não cumprimento do estabelecido nesta 
cláusula desobriga a CONTRATADA da realização dos shows, sem nenhum 
Prejuízo para a mesma. 
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CLÁUSULA III- TRANSPORTE 
Todas as despesas com transporte da Banda Ara Ketu , ficam por conta da 
CONTRATADA, sendo necessário para realização do show apenas os seguintes 
itens: 

a) O CONTRATANTE 04 carregadores para transporte dos instrumentos 
da banda. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os horários e obrigações das vans são informados 
pela produção da banda ARA KETU e poderão ser modificados após a chegada 
da artista na cidade. 

CLÁUSULA IV - HOSPEDAGEM 

Todas as despesas com hospedagem ficam por conta da CONTRATADA 

CLÁUSULA V - CAMARIM 
O CONTRATANTE deverá fornecer todos os itens relacionados no anexo para 
abastecimento dos dois camarins. 

CONFERE COM ORlCNAL, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os dois camarins deverão conter 	 jO /t 
obrigatoriamente ar condicionado e banheiro. 	 L 	SECULT 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os dois camarins deverão estar abastecidos 	
T~N\ " 

obrigatoriamente 3 horas antes do horário determinado para início do show. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para a passagem de som será indispensável o 
fornecimento de duas caixas de água mineral gelada que deverão ser entregues 
na chegada da equipe técnica ao palco. 

CLÁUSULA VI — DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO 

Todas as despesas com alimentação ficam por conta da CONTRATADA 

CLÁUSULA-VII — SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

Para apresentação o CONTRATANTE fornecerá a CONTRATADA 
equipamentos de sonorização e iluminação, conforme Rider Técnico em anexo, 
e estarão sujeitos a previa aprovação da produção da BANDA. 

Rua Pedro dos Reis Gordilho, 38 A Periperi. Fone: (71)91 78-3666. E-mail 
cri si iano1arakt com 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - todos os boxes de iluminação deverão estai' 1 
metro do chão para facilitar a montagem do cenário na chegada da equipe técnica 
da banda ARA KETU ao palco. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE fica obrigado a seguir 
rigorosamente todas as especificações técnicas de luz trio, camarim e sorri 
fornecidas pela CONTRATADA. Tais equipamentos deverão estar 
exclusivamente dentro das especificações fornecidas, ficando a disposição da 
equipe técnica da CONTRATADA, sob pena de cancelamento do sho 
independentemente de prévio aviso ou notificação extrajudicial, eximindo-se a 
CONTRATADA de qualquer responsabilidade, multa contratual ou dano. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os equipamentos que fala a cláusula deverão 

estar montados e testados até 24 horas antes do show. seguindo as especificações 
técnicas contidas no Rider Técnico. 

PARÁGRAFO QUARTO - Passa a fazer parte integrante deste Contrato, o 

Rider Técnico supracitado, declarando o CONTRATANTE, desde já, o pleno e 

total conhecimento do aqui informado. 

CLÁUSULA Vil!- GERADORES 

O CONTRATANTE deverá fornecer dois grupos geradores de no mínimo 250 
kvas cada, para fornecimento independente de energia para suprir as 
necessidades de sonorização e iluminação do show da banda ARA KETU ( 
SHOW DE PALCO) 

CLÁUSULA LX - TRIO 

O CONTRATANTE deverá fornecer um TRIO ELÉTRICO de primeira linha e 
que obedeça aos critérios do rider do Ara Ketu, que segue em anexo a esse 
contrato. 
CLÁUSULA X - INTERRUPÇÃO DO SIIOW 

A interrupção do espetáculo em consequência de perturbação da ordem, 
desrespeito fisico ou moral a BANDA ARA KETU e sua equipe é de exclusiva 
responsabilidade do CONTRATANTE, a quem cabe a segurança e 
manutenção da ordem na apresentação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de evidente impossibilidade de realização ou 
continuação da apresentação da CONTRATADA, em razãè dos motivos 

elencados nessa CLÁUSULA, poderá esta, unilateralmente, cancelar a 
apresentação, a qualquer tempo, independentemente de prévio aviso OU 

notificação, eximindo-se de eventuais prejuízo e danos, morais ou materiais. 

Rua Pedro dos Reis Gordillio,38 A Periperi. Fone: (71) 9178.3666, E-mail 

cristianoraraJ(etucombr 
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CLÁUSULA XI 

O presente contrato não poderá ser cedido pelo CONTRATANTE no todo ou 

em parte a terceiros, sem anuência previa da CONTRATADA. 

CLÁUSULA XII 

O presente contrato obriga as partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer 
título. 
CLÁUSULA XIII- MUDANÇA METEOJ!GICA 

Caso ocorra qualquer tipo de mudança meteorológica que impossibilite a 
realização do evento, bem como, luto oficial decretado por autoridade pública ou 
problemas médicos devidamente comprovados não acarretará nenhum ônus para 
a CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta julgar a possibilidade ou 
não do cancelamento da apresentação, objetivando resguardar a saúde e 
integridade fisica dos músicos e equipe envolvida, eximindo-se de qualquer 
prejuízo, mora contratual ou dano moral ou material, sendo agendada uma nova 
data para apresentação da banda Ara Ketu , sendo necessário apenas o custeio 
das despesas de transporte e alimentação, caso essa impossibilidade ocorra com a 
banda já na cidade. 

CLÁUSULA XIV— OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, o pagamento de quaisquer 
taxas ou obrigações impostas pela União, Estados ou Municípios, bem como os 
direitos autorais devidos. 

CLÁUSULA XV 

O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato, jamais poderá ser 
atribuída a banda ARA KETU vista que a mesma é objeto e não parte deste 
contrato, sendo responsabilizado pelos atos do contrato a empresa ARA KETU 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

CLÁUSULA XVI 

Fica estabelecida a multa de 50% (cinquenta por cento) do valor deste contrato 
para a parte que deixar de cumprir qualquer uma das cláusulas aqui pactuadas. 

R _ER EC0M0_RI 

Rua Pedro dos Reis Gordilho. 38 A Periperi. Fone: (71) 9178-3666. E-mail 

crisJianr€arakctu.com.hr . 
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CLÁUSULA XVII 

Fica eleito o Fórum de Salvador - Estado da Bahia com expressa renuncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou 
ações decorrentes desse contrato. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam 
idênticos efeitos. 

Salvador, 12 de dezembro de 2016. 

JLJø( 	 &k ec 
SERVI,Ç0S E PRODÇÇÓEs EIRELI CNPJ 27.764.084/0001-96 

ARA KETU PRODUÇÓEs ARTÍSTICA LTÓA ' 

TESTEMUNHAS: 

RG: 	 CONFERE COM ORIGINAL 

CPF: 	 [EM :/Çj_- 

CPF: 	 t9:so 
tJcxV 52  

DE NOTAS - SALVADOR/EI Q (TERCEIRO) opícIo 
rn 	

v. Taxtedo Neves n 1634 Ed Sor Te Ce 	To 

Tabelião: 	I\/aIteÍdaSlVaReis 

por SE 	A'A.a(S) firma(s) de: 
-GLEID 	OSS 	TRO.. 

Éeço 

i -VERA LU 

Salva 
A 	Rn1ILVA.. 

o 	' 	 bro de 2016 
e 	E 

Em Test0 e 	de 
DAS)LVA 	i 	 CREVENTE 

OS, 	,80, U. FscaIizaçb 	- TcaI. R$ 7,60 

Rua Pedro dos Reis Gordilho, 38 A periperi. Fone: (71) 9178-3666. E-mail 

cristiano,í~)araketu.com .br  
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F 	 TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO jid crrro 

ARA KETU Produções ArtísicasLtda. 

CNPJ 02.993.276/0001-43 

Entre as partes José Geraldo Alves da Silva, brasileiro, casado, produtor artístico, 
portador da C.I 00661688-72 SSP-BA e CPF: 074.574.305-63, residente e domiciliado 
nesta capital à Rua Wanderley de Pinho, 141 Edf. Soleil de Vermont ap 1001 Itaigara, 
Salvador - Ba., CEP 41815-270, Vera Lúcia Lacerda da Silva, brasileira, casada, 
produtora artística, portadora da C.I 00496925-18 SSP-BA e CPF: 020.056.035-20, 
residente e domiciliada nesta capital à Rua Rua Wanderley de Pinho, 141 Edf. Soleil de 
Vermont ap 1001 Itaigara, Salvador - Ba., CEP 41815-270, Alessandra Lacerda da 
Silva, brasileira, solteira, estudante, portadora da C.1 05002780-83 SSP-BA e CPF 
882.834.535-72, residente e domiciliada nesta capital à Rua Wanderley de Pinho, 141 
Edf. Soleil de Vermont ap 1001 Itaigara, Salvador - Ba., CEP 41815-270, e Cristiano 
Lacerda da Silva, brasileiro, solteiro, estudante, portador da C.I. 05002779-40 SSP-BA e 
CPF: 913.361.985-91, residente e domiciliado nesta capital à Rua Wanderley de Pinho, 
141 Edf. Soleil de Vermont ap 1001 Itaigara, Salvador - Ba., CEP 41815-270, ficou 
ajustada alterar o contrato social de constituição da sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada ARA KETU Produções Artísticas Ltda., Com sede na Av. 
Oceânica, n° 683, Barra Centro Comercial, sala 06, Barra, Salvador - Ba., CEP 40140-
130, inscrito no CNPJ n° 02.993.276/0001-43, cujos atos constitutivos estão registrados 
na JUCEB sob o numero 29202021216 em 13/10/1998, 1 alteração sob n° 96246647 em 
16/05/2000, 2 alteração sob n°96251771 em 12/06/2000. 

A sede social que era na Av. Oceânica, n° 683, Barra Centro Comercial, sala 06, Barra, 
Salvador - Ba. CEP 40140-130, fica neste ato transferida para a Rua Afonso Celso, n° 
161, Barra, Salvador - BA. CEP 40140-080. 

Após as alterações praticadas, o contrato social consolidado da ARA KETU Produções 
Artísticas Ltda. , passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA ARA KETU Produções Artísticas 
Ltda. 

Cláusula 1 - Da Denominação, Sede, Fins e Duração: 

1.1 - A sociedade por quotas de responsabilidade limitada tem como denominação social 
ARA KETU Produções Artísticas Ltda, sendo por tempo indeterminado. 

1.2 - A sociedade tem sua sede à Rua Afonso Celso, n° 161, Barra, Salvador - Ba., CEP 
40140-080, foro jurídico e localização na cidade de Salvador. 

CONFERE COM ORG%Ni[ 
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1.3 - O objetivo da Sociedade é o comércio de artigos de vesffiá2id, j5di istas, 
publicações periódicas, instrumentos musicais, e de acústica, cnjéci Ie bjis de 
armarinho, perfumaria e higiene, edições musicais, prestações de sefviçds & rução, 
publicidade e comunicação, promoção de eventos artísticos culturais e recreativos. 

1.4- A sociedade é pessoa jurídica de direito privado de duração indeterminada. 	(FIS. IJ o o1  

Cláusula 2 - Do Capital Social, Integralização e Responsabilidade dos Sócios:  

2.1 - O Capital Social subscrito é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) dividido 
em 150.000 (cento e cinqüenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 
20.000,00 (vinte mil reais) totalmente integralizado pelos sócios e R$ 130.000,00 (cento 
e trinta mil reais) a ser integralizado pelos sócios em moeda corrente do país no prazo 
máximo de 90 dias a partir da data desse instrumento, assim distribuído: 

O sócio José Geraldo Alves da Silva possui 52.500 (cinqüenta e dois mil e quinhentas) 
cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 52.500,00 (cinqüenta e 
dois mil e quinhentos reais sendo 7.000 (sete mil) cotas no valor de RS 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 7.000,00 (sete mil reais) totalmente integralizada e 45.500 
(quarenta e cinco mil e quinhentos) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 45.500 ,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais) a ser integralizado 
em moeda corrente do país no prazo máximo de 90 dias a partir da data desse 
instrumento; 

A sócia Vera Lúcia Lacerda possui 52.500 (cinqüenta e dois mil e quinhentas) cotas no 
valor de RS 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e 
quinhentos reais sendo 7.000 (sete mil) cotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalizando RS 7.000,00 (sete mil reais) totalmente integralizada e 45.500 (quarenta e 
cinco mil e quinhentos) cotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma totalizando R$ 
45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais) a ser integralizado em moeda 
corrente do país no prazo máximo de 90 dias a partir da data desse instrumento); 

A sócia Alessandra Lacerda da Silva possui 22.500 (vinte e dois mil e quinhentas) 
cotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 22.500,00 (vinte e dois 
mil e quinhentos reais) sendo 3.000 (três mil) cotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada 
uma totalizando R$ 3.000,00 (três mil reais) totalmente integralizada e 19.500 (dezenove 
mil e quinhentos) cotas no valor de R$1,00 (hum real) cada uma totalizando R$ 
22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais) a ser integralizado em moeda corrente do 
país no prazo máximo de 90 dias a partir da data desse instrumento; 

O sócio Cristiano Lacerda da Silva possui 22.500 (vinte e dois mil e quinhentas) cotas 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e 
quinhentos reais) sendo 3.000 (três mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 3.000,00 (três mil reais) totalmente integralizada e 19.500 (dezenove mil 

CONFERE COM ORIGINAL 
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e quinhentos) cotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma totMdr225Q0,00 
(vinte e dois mil e quinhentos reais) a ser integralizado em moetla cbrCente do 3a s no 
prazo máximo de 90 dias a partir da data desse instrumento; 	

* 

2.2 - A responsabilidade dos sócios é, na forma da Lei, limitada ao total do Capit 
Social. 	 ';/ 

/cd 
Cláusula 3 - Da Administração da Sociedade: 

t\ 

3.1 - A gerência da Sociedade será exercida individualmente pelos sócios, José Ge1di.: 
Alves da Silva e Vera Lúcia Lacerda da Silva, ou em conjunto pelos demais sócioÓ 
quais representarão a sociedade ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente, em todas as 
atividades funcionais, gerando lucros ou perdas que serão divididos entre todos os sócios, 
na proporção do capital de cada um. 

3.2 - É vedado aos Sócios fazerem uso da Sociedade em operações estranhas aos 
interesses sociais. 

3.3 - A remuneração dos administradores a título de Pró - labore, será fixada 
posteriormente, em comum acordo entre os sócios. 

3.4 - Os sócios gerentes poderão nomear procuradores para representar a Sociedade em 
suas atividades funcionais. 

Cláusula 4- Do Exercício Social: 

4.1 O Exercício social da sociedade encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será levantado o balanço geral. 

Cláusula 5- Do Falecimento ou Retirada dos Sócios: 

5.1 - A Sociedade não se dissolverá por falecimento, retirada, falência ou interdição de 
qualquer um dos sócios. Os sócios remanescentes continuarão respondendo pela 
empresa. 

5.2- Ocorrendo qualquer um dos eventos mencionados no item anterior, o sócio falecido, 
retirado, interditado ou falido será indenizado na pessoa dos seus herdeiros, do próprio 
sócio retirado, representantes ou credores, levantando-se para tal fim um balanço 
especial. A indenização mencionada nesta cláusula, será paga em 12 (doze) prestações 
mensais, corngidas com base na variação da TR - Taxa Referencial, a contar de 90 
(noventa) dias da data em que se registrar o fato. 

5.3-Na hipótese da permanência de herdeiros ou sucessores do sócio falecido na 
sociedade, deverá o inventariante dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 
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deliberação, exibir autorização judicial para participação de um:  rpent4ft 	é q 	FIS. L1c 

seja efetivada a partilha das quotas; concluída a partilha, 	 a aetaç 
contratual para a divisão de herdeiros ou sucessores do falecido. 

5.4 - Se o fato (morte, retirada, interdição ou falência) atingir o número de sócios que 
impeçam a continuidade da sociedade, esta se dissolverá e os herdeiros serão nomeados 
automaticamente liquidantes. 

Cláusula 6- Outras Disposições: 

6.1 - Por decisão dos sócios gerentes a sociedade poderá abrir escritórios, agências, filiais 
em qualquer parte do País destacando cada estabelecimento que por ventura venha ser 
instalado. 

- Este contrato só poderá ser alterado com unânime concordância dos sócios. 

6.3 - Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos quaisquer crimes 
previstos em lei ou restrições legais que os impeçam de exercer atividade mercantil, ou 
administrativa. 

E por se acharem assim de pleno acordo assinam o presente instrumento juntamente com 
as testemunhas abaixo indicadas, em 03 (três) vias de igual teor. 

essandra Lacerda da Silva 
CPF: 882.834.535-72 

.1— 	 '1 
Denival 	 asto 
CPF: O 6.844.645-91 
RG:O 	- 	JBA. 

ICONFERE COM ORIGINAL 

IEM:2LJ2-i L 
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£'  i Lah44 
Vera Lúcia Lacerda da Silva 

CPF: 020.056.035-20 

â'â, - e,  n  o A  xi M. do RÍW - 
Cristiano Lacerda da Silva 

CPF: 913.361.985-91 
TESTEMUNHAS: 

04—PÁL-- 
Pini ade 

CPF: 205.058.175-00 
RG: 01409696-08 SSP/BA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/05/01 

JUCER 
SOB O NÚMERO:  

96314649 
FIDELIS ROCCO SARNO 

Protocolo: 010866574 	SECRETÁRIO GERAL 

25 de abril de 2001. 

/ 

Jos'Gráldo gves da 
CP: 0744'74.305-i 
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http://bauhaus-altam  ira-pa.ddns.me/meuiss_new/nfe/print_nota.php. 

FOCCUS PRODUCOES & SERVICOS 	
NOTAFISCN. 

V C DE OLIVEIRA EIRELI - ME 	 N FS—  e .. DOIS, N 390, ESPLANADA DO X1NGU, ALTA.MIR.A PA 	
___ 

68372210 FONE: (93)3515-26 	 .-L .. 

C¥ C: 541829- CPFICNPJ: 14.190.890F0001.87 	 NOTA FISCAL 

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL: SIM 	 OF ôo. 
0000072 

19  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 	 05112/2011 	Trutado Fora do Municlplo Nk) 
TeWone (93) 3515-3476 

)AOOS DO TOMDOR DE SEROS  
IE 00 TAt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO  
00BØTO 

AVCASTELO BRANCO, N°821, CENTRO, CEP 68148, BRASIL NOVO - PA 

N CPÇKWJ 	 ..'Çio 'AdA 	 çlo Eo&. T.U400V.) 

34887.9500001.00 

0Y'r 0P0TAfleOT 

LEC 00ENT tkSAO 00 SVÇ0 VALOELHTASE) VALOR TOTAL 

UNID 01 PREST. SERVIÇO P1 REMJZ.'Çk) DE SHOWMTISTICOS (MUNII( E UARIN4E 15112 . R$75.000,00) - - 170.000,00 110.000.00 

(FRANK *GUIAR 16/12- R$ 95.000,00), COMEMOR6ÇM) 20° ANIV. 00 MUN. BRASIL NO, ASE REALIZAR DE 13 

- 

A 17 DE DEMBRO DE 2017, CONFORME PROCESSO DE INEXIGIBIUDADE N°111700112017 E CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 11° 220./2017 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL AS: 4786 C/C 019-1 0P 003 

OBSERVAÇÕES: 

OE ATW,CE @A SE ~ ALOU 

8230-0101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
IETDT 1 	ALbUOTA 	 BASE TCALO..LO 	 TOTAL 5$ 	 ALOT TOTAL DA ITE T00AI 	 VALC$d LXX)0A UOTA FCAL 

SIM 	3,84% 	 170.000,00 	6328,00 	 170.000 '00 	 163.472,00 

Recolilnento: BS A RECOLHER PELO TOMADOR. 	 Local onde o s&içob prestedo: BRASIL NOVO - PA 	- 

Valor Aproximado dos Tributos R$ 31.365,00 (18.45%) - Fonte: IBPT 

N F S 	 ESTE DOCUMENTO PODE SER VALIDADO NO SITE www.prefetturamoderna.com.br  — e 	cóDiGo DE VALIDAÇÃO - 72fd71.236857710431f5186.d3b7684 
ASSR491RA PRESTADOR TOYDOR - 6776Ic049e39656d82d15t33938444 

www.prefeituramoderna.com.br  

TMOEDOC~ 

Recebi(emos)deVC DE OLIVEIRA EIRELI -ME 
Os serviços da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços indicado ao lado: N FS-  e 

NOTAFISCM. 

br 

NOTA FISCAL 
MS0*TA F$CAL 

do 	 O.T.çSO o 	rAT.00 do •TdB• IdoiO 	O.l 

0000072 

N F S 	 ESTE DOCUMENTO PODE SER VALIDADO NO SITE www.protefturamodema.com.br  — e 	CÓDIGO DE VALIDAÇÃO - 72fd71•236857710431t8186ad3b7884 
- 	 - 	 ASS*4ÇTLRA PRESTADOR TOM400R - 677cO49e3985Ifd82dbbOb33938444 

Vor Aproximado dos Tributos R$ 31.365,00 (18.45%) - Fonte: IBPT 

BASE DE CÁLCULO =~ dos s&viço6 - 	das diiçães - Descx 	b-TAdos 

VALOR LIQUIDO = 	Serviços - P - COF1'- 8-GS - - CSU. - Oikas De.Jç0es - l.r ISS Redoo - Descoro hcondcicxiado- DescOTtos CondicbUado 

L) 

FIS3j 

1 de 1 	 07/02/2018 10:1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ Número dallota 
112 

Número RPS 8 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NF-e Código de Verificação 
30Q6YPSQ53 

Município da Prestação de Serviço Nota Substituída 
1 1 

Competência Data de Emissão 
SÃO JOÃO DO ARAGUAIA/PA 08/2017 25/08/2017 

Natureza da Operação 

1 

Regime Especial de Tributação: Simples Nacional 

1 Tributação no município Sim 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 DEZ 
CNPJ: 	14.039.862/0001-32 	 Insc. Est: 	O 	 Insc. Mun.: 
Razão Social: 	FLAVIO SHOW PRODUÇÕES LTDA - EPP 

301011399 

Endereço: 	EST SORORO, O KM 02 - CIDADE NOVA FIS. 1 	iç; 

Município: 	MARABA 	 UF: PA C.E.P.: 	6851 
e-mail: 	flavioshows18@hotmail.com  / modelo.mba©gmail.com  - 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 

CNPJ: 	05.854.534/0001-07 	 Insc. Est: 	—x—x-- 	 Insc. Mun.: 	—x--x-- 
Endereço: 	PCA JOSE MARTINS FERREIRA - VELHA MARABÁ 

Município: 	SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 	 UF: PA C.E.P.: 	68518-000 

e-mail: 	sjacbol.com.br  Sub.Trib.: 	Não 

Discriminação dos S.rvlços Qtd. Vir Untt 	Vir Total 

01- CONTRATAÇÃO DE ARTISTA CONSAGRADO PARA A REALIZAÇÃO DE SIOWS DO VERANEIO 1 75000,00 	75.00000 
(SHOW COM A DUPLA MUNIK E MARIANE) 

Total do Serviço Desconto Valor Total da Nota 
75.000,00 0,00 75.000,00 

Total das Deduções Base de Cálculo Aliquota Valor do ISSQN ISSQN retido 
0,00 75.000,00 2,00% 1.500,00 Não 

PIS CX)FINS IR CSLL INSS 
0,00 0,00 0,00 1 0,001 0,00 

Código do Serviço: 12.07 - SHOWS , BALLET , DANCAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E 
CONGENERES. 

Para uso do fisco: 

Observações: 	REFERENTE AO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE N°004/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°011/2017 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL: AG: 4533-0 C/C:1230-0 CNPJ: 14.039.862/0001-32 

Avisos: 
1 - Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços. 
2 - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada com a utilização do Código de Verificação. 
3 - Mantenha o cadastro sempre atualizado junto a SEGFAZ (http://segfaz.maraba.pa.gov.br/esiat/).  

Esta Nota Fiscal Eletrônica deverá obrigatoriamente ser validada no site da Prefeitura de Marabá (www.maraba.pa.qov.br). 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

lúmero da Nota CERTIFICADO 
1000003 1e?0176082125?12 

)ata e Hora da Emissão 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 14/05/2017 15:10:00 

ódigo de Verificação -  
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFSe 

/ 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome / Razão Social: 	DDI PRODUCOES LTDA 

CPFICNPJ: 	25.534.51910001-80 	 Inscrição Municipal: 	98222582  
Endereço: 	AV 023000 A SALA 1104-BAIRRO JARACATY - CEP: 65076821 

Municlplo: 	SAO LUIS 	 UF: 	MA 	Email: tributoa.sWo-rnc.com.br  Telefone: 	(98) 40099400 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA 

CPF/CNPJ: 05.077.10210001-29 	 Inscrição Municipal: 

Endereço: AV 14 DE JULHO S/N - BAIRRO - - CEP: 68580000 

Município: ITUPIRANGA 	 UF: 	PA 	Email: 	iaud.ituplranga. Telefone: 	(94) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
)cRç8o CONTRATO 20170118 OeJETO CORTRAOAÇAO GA IAOGA I,R)5CA. PARA .IPOIO A MA?MSSTAÇAO CL&1UR.AL 00 M65 0€ MAiO (GAA 00 0831RrT0 0€ CA4A1EIRAS) VALOR RS 8500000 

I110 do It.m 	Ilt.m 	 1 Quantdad.! Valor Unitário(RS)1 	Valor Total (RS)1 

PRESTADOS 

PIS (0,0000%): INSS (0,0000%): 

i r 	R$ 0,00 
IR (0,0000%): CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 
CO FINS (0,0000%): 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 85.000,00 

Valor Total das Deduções: 	 Base de Cálculo: 	 Allquota: 	 Valor do ISS: 

R$ 0,00 	 R$ 85.000,0011 	 2,00% 	 R$ 1.700,00 

ição NBS: 
de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador 	Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. 	 Més de 	 05/2017 
de Prestação do 	SAO LUIS / MA 

,imenlo: 	 PRÕPRIO 

ide: 	 900190200- PRODUCAO MUSICAL 
1213- PROOUCAO. MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVIA. DE EVENTOS, ESPETACULOS, ENTREVISTAS. SHOWS. BALLET. 



- Número dallota CERTIFICADO 
PREFEITURA DE SÃO 	LUÍS 0000003 1i1/111? 

Data e Hora da Emissão 

1 	SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 04/05/2017 15:10:00 

CARTA DE CORREÇÃO NO 1 
Código de Verificação 

ANEXADA EM 02/02/2018 -17:04:11 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: 	DDI PRODUCOES LTDA 
CPF / CNPJ: 	25.534.519/000140 	 Inscrição Municipal: 	98222582 

Endereço: 	AV 02 3000 A saj.e. 1104 - g.&iio jAcxri CEP: 65070421 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA 

05.077.10210001-29 	 Inscrição Municipal: 

Endereço: 	AV 14 DE JULHO SM - BAIRRO - - CEP: 04550Q 

NOTA EXPUCATIVA 
A Ca,la da C44nação pwns • rsgiiadzsçào do SITO OU omissão owTldo na .missão da NFS-.. DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA RELACIONADO COM: 

- As vafl*vals qw datrriisiwn o valor do impoalo bia omno: b~ da calo.ão, isiquota. dilsi.nçs da preço, quanbdad.. valor da prsstsção, codigo do s.rviço: 
li-A consçio da dadoa cadasir.i. que mØqu. quaiqu. aI.reção do praslador ou lomador de s.rviço.: 
III - O numero da nota a a data da imissão; 
IV - A indicação da issnç*o ou iciunidada ao 5-5; 
V - A indicação da .xsténcia da ação judicial ao ISa; 
Vi - A Indicação do local da wió~ do ISS; 
Vil-A indicação da r.sporeabdldads pato r.cm.nIo do 55; 
VIII - O número a a data da ami.aão do Rao Provisorio da Saiviçoa - RPS que gerou a NFS. 

CARTA DE CORREÇÃO 
CORREÇÃO DA DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA SERVIÇO REFERENTE A APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA DUPLA MUNIK E MARI.ANE 

< 	L/ 

37 

) 	f\ 

Rubnca 



CONTRATO DE APRESENTAM ARTISTICA 
õ7. 

CONTRATANTE; BRUNO DUTRA COUTINHO EiRELS 1 CQUTlrii 	4 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS J, CNPJ. 20.502.123/0001-38, situada 

endereço Rua Carajás n 0 Residencial Bambuí, Parauapebas -PA, 

representado por BRUNO OUTRA COU11NI-lO, CPF: 004.016.712-75. 

CONTRATADO: CLEQMARA COSTA ALVES DE ANDRADE, atua com o 

nome artístico de CLEO ANDRADE, portadora do CPF: 013.020.612-16 

residente e domiciliada na Rua Perimetral Norte, 293, Bairro Liberdade, 

Parauapebas —PA 

As partes acima identificadas têm ,entre si, justo e acertado o presente 

Contrato de Apresentação Artística, que se regerá pelas CIáUSL4ÕNFERE COM ORIGIX1. 

seguintes e pelas condições descritas no presente. 	 jEM:JJV& 
L 	SECIILT 

DO OBJETIVO DO CONTRATO 

Cláusula l. O presente contrato tem como OBJETO a prestação, pelo 

CONTRATADO ao CONTRATANTE, dos seguintes serviços de apresentação 

artística: 

SHOW DA CANTORA NO DIA 27 DE FEVEREIRO DE Z017, EM ELDORADO 

DOS CARAJÁS- PA (CARNAVAL 2017). 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

Cláusula Z. O CONTRATADO se compromete a realizar a apresentação 

artística com duração do show de 2h00min 

DAS RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES 

Cláusula 3!.  Fica obrigado o CONTRATANTE a fornecer o local do evento, 

bem como o palco coberto e montado, com todas as condições técnicas 

de segurança , a tini de restar salvaguardada a integridade física e psíquica 

dos artistas, bem como a do publico em geral. 	 ' 

Cláusula 4t O CONTRATANTE deverá fornecer e custear todo o 

equipamento de som e luz os quais serão definidos e apontados conforme 

o RIDER TECNICO ,que fará parte integrante deste contrato, assim corno 

se responsabilizar pela montagem e desmontagem de todo aparato. O 	r 
equipamento de Som e Iluminação deverá compulsoriamente, ser 

aprovado pelo Departamento Técnico do Contratado. 



Parágrafo único. Entenda-se por RIDER TÉCNICO a lista dos 

equipamentos que serão ou poderão ser utilizados pela banda, qual 

sejam: microfones, pedestais, caixas e mesas de som, etc. 

Cláusula 5L fica expressamente vedado ao artista o emprego de 

quaisquer tipo de propaganda, sejam comerciais, sejam de cunho politico, 

no palco, no fundo do palco onde ocorrerá a sua apresentação, sob pena 

de o mesmo não se apresentar, não incorrendo multas contratuais Toda 

e qualquer propaganda escrita ou falada pelo artista, deverá ter 

autorização prévia dos contratantes. 

Cláusula 69. O contratado se comprometerá a delegar ao artista a 

obrigatoriedade de fazer divulgação dos apoiadores e parceiros do 

evento, na sua apresentação, conforme irá informar os contratantes. 

Cláusula 74. Caberá aos CONTRATANTES providenciar todas as 

autorizações necessárias para a realização do evento, tais como alvaráse 

afins, bem como pagar impostos, taxas ou contribuições referentes ao 

evento, no âmbito do Município, do Estado e da União. 

cláusula P. A contratação de uma equipe de segurança - em quantidade 

proporcional à capacidade de presença do publico local - para a guarda 

das artistas, dos instrumentos musicais e dos equipamentos de palco, fica 

corno obrigação dos CONTRATANTES. Cabe aos mesmos, demais disto, 

fornecerem profissionais gabaritados para a produção e organizaçãøtFERE COM ORIGIiAL 

evento. 	 jEM:QajQjj IÇ 
L.... 	SECULY ____ 

Cláusula 92. Ademais, os CONTRATANTES deverão disponibfli2ar ao 

CONTRATADO acesso livre a todas as dependências do local do evento, 1\ciSÇ ZJt 

afim de que possa realizar suas atividades profissionais sem bloqueios e 

cerceamentos. 

DO PAGAMENTO E DA CONDICÃO 
1 

Cláusula lOt O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o cachê total de 

R$ 28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais) ,que serão divididos da seguinte 
forma 30% no ato da assinatura desse contrato e os outros 70% no dia do 

evento, antes da apresentação dos mesmos. 

RESCISÃO CONTRATUAL 

Cláusula 11!. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente 

por qualquer uma das partes, desde que haja comunicação formal por 

~Id 
escrito justificando o motivo e também reembolso de todos os valores 
pagos anteriormente. Tal ato deverá acontecer, ate 30 dias corridos, antes 
tIi rl.t, nrnwict nr n 



DAS MULTAS CONTRATUAIS 	 JCÍ 3' 
ct -i7 

Cláusula 12!. Salvo o caso de rescisao já previsto na cláusula anterior, fica 

estabelecido que a parte infratora à quaisquer cláusulas do presente 

contrato, pagará à parte prejudicada multa equivalente a 100% ( cem por 

cento) sobre o valor do contrato, independente de ação judicial especifica 

para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser movida, 

obviamente, pela parte prejudicada. 

DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Cláusula 1311. Este instrumento deverá ser devidamente subscrito, 

preferencialmente, em até 20 dias antes do evento a fim de serem 

tomadas , em tempo, as providencias à realização do mesmo. 

'1.1 aiai 

Cláusula 142. Todas as pendencias jurídicas que possam vir a decorrer 

desta relação contratual serão dirimidas no foro da comarca de 

Para uapebas –PA. 

Por estarem, assim justos e contratados , firmam o presente instrumento, 

em duas vias de igual teor.
FCON—FE—RECOM 0RIi11 

EM:.DhJ.Çff4Jl 1 SECULT 

aruapebas ,O8 de Fevereiro de 2017. 

CLEOMARA COSTA ALVES DE ANDRADE 

% 	 CPF: 013.020.612-16 

CONTRATADO 

BRUNO DUTRA COUTINHO 

CPF: 004.016.712-75 

CONTRATANTE 



Kr 
CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

CONTRATANTE: JANIO PRODUÇÕES DE SHOWS E SERVIÇOS EIREU-ME,CNPJ. 

19.659.189/0001-57, situada na Rua São Luis, n.302, Bairro Primavera, Parauapebas-

PA, neste ato representado por JANIO JOSÉ PEREIRA RAMOS, portador do CPF 

124.463273-20, RG; 813926 SSP/MA. 

CONTRATADO; CLEOMARA COSTA ALVES DE ANDRADE, atua como nome artístico 

de CLEO ANDRADE, portadora do CPF: 013.020.612-16 residente e domiciliada na Rua 

Perimetral Norte, 293, Bairro liberdade, Parauapebas —PA 

As partes acima Identificadas têm ,entre si justo e acertado o presente Contrato de 

Apresentação Artística, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condiç6es 

descritas no presente. 

I!i.I'lJIIatTL.J!i.I1('11 íu1, 

Cláusula II.  O presente contrato tem como OBJETO a prestação, pelo CONTRATADO 

ao CONTRATANTE, dos seguintes serviços de apresentação artística: 
 

SHOW DA CANTORA No EVENTO LUAL SERTANEJO REALIZADO NO DIA 10 CO=

NFERE 

 
 

DEZEMBRO DE 2016 EM PALMAS -TO ( PRAIA DA GRACIOSA). 
IOC'%O 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS  

Cláusula 2'.O CONTRATADO se compromete a realizar a apresentação artística com 	 /1 
duração do show de 2h00min . 

DAS RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES 	
/ '
t 

Cláusula 311  Fica obrigado o CONTRATANTE a fornecer o local do evento, bem como o 	/ 
palco coberto e montado, com todas as condiç8es técnicas de segurança a fim de 	/ 
restar salvaguardada a integridade tísica e psíquica dos artistas ,bem como a do 

publico em geral. 

Cláusula 42, O CONTRATANTE deverá fornecer e custear todo o equipamento de som e 

luz os quais serão definidos e apontados conforme o RfDER TECNICO, que fará parte 

integrante deste contrato, assim como se responsabilizar pela montagem e 

desmontagem de todo aparato. O equipamento de Som e iluminação deverá 	() 
compulsoriamente, ser aprovado pelo Departamento Técnico do Contratado. 

Parágrafo único. Entenda-se por RIDER TÉCNICO a lista dos equipamentos que serão 

ou poderão ser utilizados pela banda, quais sejam: microfones, pedestais, caixas e 

mesas de som, etc. 

Cláusula 51.  Fica expressamente vedado ao artista o emprego de quaisquer tipo de 

propaganda)  sejam comerciais, sejam de cunho político, no palco, no fundo do palco 



cc OEj>. 
onde ocorrera a sua apresentação, sob pena de o mesmo no se apresentar, nJ 

incorrendo multas contratuais Toda e qualquer propaganda escrita ou fala d,*_4J' 
artista, deverá ter autorização prévia dos contratantes. 

Cláusula 62. 6!. O contratado se comprometerá a delegar ao artista a obrigatoriedade-- »  

de fazer divulgação dos apoladores e parceiros do evento, na sua apresentação, 

conforme irá informar os contratantes. 

Cláusula 7'. Caberá aos CONTRATANTES providenciar todas as autorizações 

necessárias para a realização do evento, tais como alvarás e afins, bem como pagar 

impostos, taxas ou contribuições referentes ao evento, no âmbito do Município, do 

Estado e da União. 

Cláusula 82. A contratação de uma equipe de segurança - em quantidade proporcional 

à capacidade de presença do publico local - para a guarda dos artistas, dos 

instrumentos musicais e dos equipamentos de palco, fica como obrigação dos 

CONTRATANTES. Cabe aos mesmos, demais disto, fornecerem profissionais 

gabaritados para a produção e organização do evento. 

Cláusula 99. Ademais, os CONTRATANTES deverão disponibilizar ao CONTRATADO 

acesso livre a todas as dependências do local do evento, afim de que possa rERE 
COM ORIGINAL 

suas atividades profissionais sem bloqueios e cerceamentos.  

DO PAGAMENTO E DA CONDICÃO 

Cláusula 105. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o cachê total de 1$ 	 - sui 
25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) , que serão divididos da seguinte forma 30% no 

ato da assinatura desse contrato e os outros 70% no dia do evento, antes da 

apresentação dos mesmos. 

ii4i!JJ.fl.J2h ;UIQII 	
/ 

Cláusula 112. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente por qualquer 
	1 

uma das partes, desde que haja comunicação formal por escrito justificando o motivo 

e também reembolso de todos os valores pagos anteriormente. Tal ato deverá 

acontecer, ate 30 dias corridos, antes da data pievista par  o evento. 

DAS MULTAS CONTRATUAIS 

	 (1 
Cláusula 122. Salvo o caso de rescisão já previsto na cláusula anterior, fica estabelecido 

que a parte infratora à quaisquer cláusulas do presente contrato, pagará à parte 

prejudicada muita equivalente a 100% (cem por cento) sobre o valor do contrato, 

independente de ação judicial especifica para ressarcimento de perdas e danos que 

poderá ser movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

FL'-1 1b1iLI1.1I(ifltcl ! 



Cláusula 130. Este Instrumento deverá ser devidamente subscrito, preferencIalmente - 

em até 20 dias antes do evento a fim de serem tomadas, em tempo, as providençatê 
realização do mesmo. 

 

DO FORO  
--------- 

Cláusula 141. Todas as pendencias jurídicas que possam vir a decorrer desta relação 

contratual serão dirimidas no foro da cornarca de Perauapebas --PÁ- 

Por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento, em duas 
vias de igual teor. 

' rrapebas, lide Outubro de 2016. 

CLEOMARA COSTA ALVES DE ANDRADE 

CPF: 013.020612-15 

CONTRATADO 

CONFERE COM ORIGINAL 
EM:oroJflJ 1  

SECULT 

I'4ctt S%'- 

CPF 124-463273-20 

CONTRATANTE 

1' OFICIO DE TABELIQNATO DE NOTAS DE PARAUAPEBAS-PA 
Pie, lCidsd* Neyt CI?: nfl!flN!.nãe-IsII 

ÇtMtNtO 85439---. 
Reconliço, sssirwttn por SEMWWÇA d JMO PROJÇÀO 
DE SHOWS E SERVIÇOS EIRELI-ME. riistt ,%r.preientada # 
por (4)JANIO JOSEREIftA RAMOS 	

( Prvap.as lé maio de 2011 Qbs 	 - 

Em tt$ 	/1 	rdade 
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CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 
LQ  r- - 

± / 

CONTRATANTE JANIO PRODUÇÕES  DE SHOWS E SERVIÇOS EIRELI-ME, 

CNPJ. 19.659.189/0001-57, situada na Rua São Luis, n.302, Bairro 

Primavera, Parauapebas-PA, neste ato representado por JANIO JOSÉ 

PEREIRA RAMOS, portador do CPI 124.463.273-20, RG: 813926 SSP/MA. 

CONTRATADO; CLEOMARA COSTA ALVES DE ANDRADE, atua com o 

nome artístico de CLEO ANDRADE, portadora do CPE: 013.020,612-16 

residente e domiciliada na Rua Perimetral Norte, 293, Bairro Liberdade, 

Parauapebas —PA 

As partes acima identificadas têm ,entre si ,justo e acertado opresente 

Contrato de Apresentação Artística, que se regerá pelas cláusulas CONFERE COM ORIGINAL 

seguintes e pelas condições descritas no presente. 	 ENPiJPjj3_ 
SECULT 

DO OBJETIVO DO CONTRATO 

Mo7V 5fl1 
cláusula it o presente contrato tem como OBJETO a prestação pelo 

CONTRATADO ao CONTRATANTE, dos seguintes serviços de apresentação 	» 
artística: 

SHOW DA CANTORA NO EVENTO LUAL SERTANEJO REALIZADO NO DIA 	/ L 
08 DE OUTUBRO DE 2016 EM PORTO NACIONAL - TO ( ORLA DO LAGO). 	/ 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

Cláusula 22 O CONTRATADO se compromete a realizar a apresentação 

artística com duração do show de 2h00min. 

DAS RESPONSABILIDADE DOS CONTRATANTES 

Cláusula 31. Fica obrigado o CONTRATANTE a fornecer o local do evento, 

bem como o palco coberto e montado, com todas as condições técnicas 

de segui, rança , a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica 

dos artistas, bem como a do publico em geral. 

Cláusula 49. O CONTRATANTE deverá fornecer e custear todo o 

equipamento de som e luz os quais serão definidos e apontados conforme 

o RIDER TECNICO, que fará parte integrante deste contrato, assim como 

se responsabilizar pela montagem e desmontagem de todo aparato. O 

equipamento de Som e Iluminação deverá compulsoriamente, ser 

aprovado pelo Departamento Técnico do Contratado. 



Parágrafo único. Entenda-se por RIDER TÉCNICO a lista dos 	 -i 
equipamentos que serão ou poderão ser utilizados pela banda, quais 

sejam: microfones, pedestais, caixas e mesas de som, etc. 

Cláusula 52. Fica expressamente vedado ao artista o emprego de 

quaisquer tipo de propaganda, sejam comerciais, sejam de cunho politico, 

no palco, no fundo do palco onde ocorrerá a sua apresentação, sob pena 

de o mesmo não se apresentar, não incorrendo muitas contratuais. Toda 

e qualquer propaganda escrita ou falada pelo artista, deverá ter 

autorização prévia dos contratantes. 

cláusula 6. O contratado se comprometerá a delegar ao artista a 

obrigatoriedade de fazer divulgação dos apoladores e parceiros do 

evento, na sua apresentação, conforme Irá informar os contratantes. 

Cláusula 7. Caberá aos CONTRATANTES providenciar todas as 

autorizações necessárias para a realização do evento, tais como alvarás e 	/2 
afins, bem como pagar impostos, taxas ou contribuições referentes ao 

evento, no âmbito do Município, do Estado e da União. 

Cláusula EL A contratação de uma equipe de segurança - em quantidade 

proporcional à capacidade de presença do publico local - para a guarda 

dos artistas, dos instrumentos musicais e dos equipamentos de palco, fica 

como obrigação dos CONTRATANTES. Cabe aos mesmos, demais disto, 

fornecerem profissionais gabaritados para a produção e organizaçã 	FERE COM ORICIWA-1 
evento. 	 IEM.oaJnJlt - 

L 	SECULT 
Cláusula 9111 . Ademais, os CONTRATANTES deverão disponibilizar ao 

CONTRATADO acesso livre a todas as dependências do local do evento, 

afim de que possa realizar suas atividades profissionais sem bloqueios e 

cerceamentos. 

DO PAGAMENTO E DA CONDICÃQ 

Cláusula lOL O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o cachê total de •r, 

R$ 32.000,00 ( TRINTA E DOIS Mil Reais), que serão divididos da 

seguinte forma 30% no ato da assinatura desse contrato e os outros 70% 

nbdia do evento, antes da apresentação dos mesmos. 

RESCISÃO CONTRATUAL 

Cláusula lii. O presente contrato poderá ser rescindida unilateralmente 

por qualquer uma das partes, desde que haja comunicação formal por 

escrito justificando o motivo e também reembolso de todos os valores 



pagos anteriormente. Tal ato deverá acontecer, ate 30 dias corridos, antes 

da data prevista para o evento. 	 P 

21 

JC? 

DAS MULTAS CONTRATUAIS 

Cláusula 12. Salvo ocaso de rescisão já previsto na cláusula anterior, fica 

estabelecido que a parte infratora à quaisquer cláusulas do presente 

contrato, pagará à parte prejudicada multa equivalente a 100% (cem por 

cento) sobre o valor do contrato, independente de aço judicial especifica 

para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser movida, R6WRECOM ORIGINAL  
obviamente, pela parte prejudicada. 	 (EM: 06 /j tt 

DAS DISPOSIcÕES GERAIS 	 Th ocp 

Cláusula 132. Este instrumento deverá ser devidamente subscrito, 

preferencialmente, em até 20 dias antes do evento a fim de serem 

tomadas, em tempo, as providencias à realização do mesmo. 

L!X!It!JiI!I 

Cláusula 149. Todas as pendencias jurídicas que possam vir a decorrer 

desta relação contratual serão dirimidas no fora da comarca de 

Paruuapebas —PA. 

Por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, 

em duas vias de igual teor. 

17 de Agosto de 2016. 

CLEOMARA COSTA ALVES DE ANDRADE 

CPF: 013.020.612-16 

RAMOS 

CPF: 124.463,273-20 

tt%MTDATARITC 
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Fc1!t' €u1!tÇg 
CONTRATO DE SHOWS - PEDRO COUTINHO 

1- IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Pane contratante: 

Parte contratada: 
Bruno Outra Coutinho, solteiro, portador do CPF de número 004.016-712.75 e RO de 
número 6013398 SSPIGO. Residente em Parauapebas-PA na Rua Carajás, nOS, bairro 
Bambuí, CEP 68.515-000 

As partes identificadas acima têm, entre si justas e acenadas o presente Contrato de 
Prestação de Serviços que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas conriiçôes de preço, 
forma e termo de pagamento descrito no presente. 

2- DO OBJETIVO DO CONTRATO 

Cláusula 1: Este contrato tem como objetivo a apresentação de show musical pelo artista 
Pedro Coutinho, vieste ato representado por Bruno Outra Coutinho (Pedro Coutnho) ao 
público\ 	prqen%e 	ern 	everflo 	a 	ser 	realizado 

na(s) seguinte(s) data(s): V41 V9 /CVib 

Parágrafo primeiro. Caso haja alguma affemço na data combinada para o evento, ambas 
as partes devem se comunicar com no mínimo 7 dias de antecedência, para em comum 
acorda, pactuarem de outra data para realizar o mesmo. 

3- DA DURAÇÃO DO SHOW 

Cláusula 2: O show terá duração de 21-1 (duas horas) aproximadamente, podendo variar IS 
minutos para mais ou para menos, sendo o seu horário d4 inicio pré-estipulado e 
comunicado 24h antecedentes ao evento. 

Cláusula 3: Caso o artista ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula anterior, por vontade 
própria, será de sua inteira responsabilidade, nâo existindo nenhum acréscimo no pagamento 
a ser efetuado pela Contratante. Caso seja sugerido pela Contratante um acréscimo de 
tempo no show, extrapolando o tempo acordado acima, será cobrada urna taxa extra no valor 
de 1.000,00 (mil reais) a cada meia hora (30 minutos). 

04- DO REPERTÓRIO 	 [CONFERE COM ORKC} 

1 EM :J&JJL 
11ECULT  



Cláusula 4: O repertório musical a ser apresntado no dia do show será escolhido e.__0 
Contratada, sem que a parte Contratante possa interferir de alguma forma. 

Parágrafo primeiro. Caso seja uma data especial ou um publico especifico, e parte 
Contratante pode sugerir algumas músicas ao rep&ório, passando pela aprovação da parte 
Contratada. 

5- DAS CONDIÇÕES E EQUIPAMENTOS 

Cláusula 5: A parte Contratante compromete-se a oferecer as seguintes condições 
fundamentais para a realização do show: Policiamento, segurança, palco (limpo), som P.A. 
e monitores de qualidade (estáveis e funcionando), energia elétrica 121w e 220w 
responsabilizando-se por qualquer risco que possa exporá terceiros. A Coutiriho Produções 
Artísticas possui o que há de mais moderno em iluminação e instrumentos musicais, 
portanto, todos os nossos equipamentos montados no palco serão de uso exclusivo do 
artista Pedro Coutinho. 

Parágrafo primeiro. Caso haja show de abertura ou qualquer outra apresentação no 
mesmo palco, A peito Contratante deve comunicar à parte Contratada no ato da assinatura 
do contrato. 

6- DAS DESPESAS 

Cláusula 6: As despesas com ALIMENTAÇÃO E HOTEL serão de total responsabilidade da 
parte Contratante. 

ALIMENTAÇÃO: UM JANTAR COMPLETO PARA ID PESSOAS 

HOTEL PARA 10 PESSOAS SENDO: 
- 1 QUARTO SEPARADO PARA O ARTISTA PEDRO COUTINHO (CASAL) 
- 1 QUARTO SEPARADO PARA O EMPRESÁRIO CARLOS COUTINHO (CASAL) 

Obs: Os demais quartos devem possuir camas individuais. 
Os quartos devem possuir ar condicionado, tv, Internet e chuveiro quente. 

7- DA CONSUMAÇÃO 

Cláusula 7: A consumação da parte Contratada correrá por conta da parte Contratante, até 
o limite de 1 Litro de Whisky (OId Par -  de preferência), 2 Red 8W!, 4 Águas dê côco, 2 
Refrigerantes e Água mineral (o quanto for necessário). 

Parágrafo primeiro, Caso a parte Contratada consuma valor superior ao estipulado, a 
diferença deve ser cobrada pela parte Contratante. 

08- DO PAGAMENTO 

parte Conptante se compromete em pagar a quanha de 

Parágrafo primeiro. Caso aconteça algum imprevisto ou a portaria não alcance o valor 
necessário pare custearas despesas d&b ttte compromete-se o pagar 
o cachê de segurança no valor de .ÇOfr 0LbYo$inao 	à parte Contratada. 

r5 FERE 

 O6/OjJtj 

{FERE COM 

M  
SÉCULT 
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Parágrafo segundo. Quando o evento for tejfo em parceria entre Contratante e Contratada, 
os valores arrecadados pela portaria ficaram sob a responsabilidade da Coutinho 
Artísticas, até a divisão dos valores ser feita. 	 'e 

9- DA RECISÂO o 
Cláusula 9: O presente contrato será rescindido caso urna das partes descumpr 
nas cláusulas anteriores. 

Cláusula 10: Caso ocorra algum impedimento * realização do show, ligado a caso foi-tufto ou 
a força maior, as partes devem entre si, pactuar outra data para a realização do mesmo. 

10- DO FORO 

Cláusula 11: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 
elegem o foro da comarca de ParaLiapebas, Pará. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, justamente com uma testemunha. 

de JflMco 	de 2015. 

4Z JJ Áh_ 
NTRATANTE 

7 V1x4cCw2 
CONTRATADA 

O6j3j)j_ 
SECLftÍ 

t crp 

tAczt. 5j 



CONFSRE COM 

O6O•t 
SECt 

Tflo 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

- NOMEACÃO DAS PARTES:- 

CONTRATANTE; Ror!eri da iiva-EPP, inscrito no CNPJ: 15.035.0001-08, localizada na Rua 
Sol Poente, N 249, Bairro da az, cidade de Parauapebas-Pa 

CONTRATADO: Bruno Dutr1 Coutinho, nome artístico, Pedro Coutino, Solteiro, portador 
do cPP 004.916.712-75, RG: 601'398 SSP/GO residente e doinciflado na Rua Carajá, N 08, 
bairro Bambui, Parauapebas•Pe. 

II— DO OBJETO 

1. O abjeto da prente coritiatao corresponde a 0 (uma) apresentação do Pedro Coutinho 
no Maçonaria 

2. Data do evento; 12;06/201C 

3. Parágrafo único:- O c:)NTPATANTE responderá por 3verltuals ônus resultantes da 
contratação, ou seja, recolhimento de eventuais taxas para a apresentação dos artistas ou. 
ainda encargos traia!hisas «ventualmente existentes, bem como pela licença para a 
realização do evento junta aos órgãos competentes. 

III - DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO 

4. Toda a realização do prene negócio em sua parte econõnva - financeira será realizada 
com a empresa CONTR4TADA que, por sua vez, responderá p&os cndições do contrato 
com os seus artistas, por ;s respondendo no que d? ntreitc ac restrito respeito ãs 
obrigações contida. na  a ença. 

O preço da presente avnça  a de R$ 28.00000 (vinte e oito yfljçai 
Forma de Pag&'entt: 

1- Parcela 50%: Data 
2- Parcela: Data 1C06/2)16 

Parágrafo único:- Os paghrnerÁos deverão ser feitos em irpécie, não podendo ser 
representados por cheques ahÁ que sejam administrativos oi visados. 



IV.DAS DISPOSIÇÕES nN&!S 

5. O descurnprimento de qualquer das cláusuias contratuais DaT qualquer das partes, sem justa 
causa poderá acarretar, além de rescisão do presente contrato, o pagamento de multa igual a 
50% (cinquenta por cento) do vaky contratado, sem prejuízo da alegação de eventuais perdas e 
danos. 
E, por estarem de acordo em tudo quanto consta do presente contrato particular de prestação de 
serviços artísticos, assriam-C2 (duas) vias de igual forma e teor. 

Parsoap 	deJunio d& 2013. 

Bruno Dutra Coutinho 

Q
CPF: 004.016.712-75 

/ 	Ronieri da Silva-EPP 
CNPJ: 15.035A13/0001-08 

COM ORIGINAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA tdrleroaps b 

EmLflC AM - DepanamEnto de ArTecaliaflo MuncpaI 
- 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS NF.e 

-_________ N3XP5BRÇT8 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CPJ 19859 189/0001-57 	 ]nsc. EM. 	O nsc ?tun ~\ 
Nome/RoztoSoca JANtO PROOUCAO DE SHOWS E SERVtOS E(REIJ-ME J4f 
Nome Fanlasia: EQUIPE 3 COMUNIOACAO E SERVIÇOS Fj 	2 ' 
EnderBço: R SÃO LUIZ, 302 - PRIMAVERA  

r3 
Municip0. PARUAPEBAS 

OM4DOR DE SERVIÇOS - 

Nome/Rao Sr,.d,1 PREFEITURA MUMCPAL DE PASAUAPBAS DE PARAUAFEEAS 

CPECNPJ 22 980 9$J00Q1 -15 	 nsc. EsI Mun --x --- 

Endereço: MORRO DOS VENTOS - QUADRA ESPECIAL - SJN - - BEIRA SIO II 
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CONTRATO PARTICULAR DE PRES1 AÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 
;/- 

Pelo Iwesente instrumento particular, e na melhor (crina de Direito, as panes W.ALVES DA-
COSTA EIRELLI EPP, CNPJnfl3689.403/000144, situada na rua Rio Dourado n9160. bairro 
Beira Rio, Parauapebas/P& neste ato Çe~mailis por WEBERTON ALVES DA.COS'Tk portador 
do Cfl: 400.961.652-00 e RG;1284961 SSr/DF,na qualidade de zntntado, Rodrigo Souza 
Cavalcante, nome artfstico, Di Rodrlg Ubta, Insulto no CPF: 703.437.482-15, RG: 3533275, 
domiciliado na 00396, Lt 40, bairro cidade jardim-Parauapeb.s-Pa. 

DO OBJETO DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA P-O presente contrato tem como objeto a representação de duas 
apresentaçaes do artista, nas seguintes condições do local, data e forma de 
pagamento: ÍiEWOM 

DATA: 06/02/2016 

LOCAL-  PRAÇA  DE EVENTOS 

EVENTO: CARNAVAL 
ÍRE -COM ORIGINA.  

CIDADE: cURIONÓPOuS EM 

FORMA DE PAGAMENTO: 
Swiwf 

O valor total do evento é de R$ 9.000,90(NOVE MIL REAISJ,pagos  da seguinte forma: 

I Parcela de R$4300,QO. 4cC  
5Cfl\ 

2' Parcela de R$4 500,ØO. 

CLÁUSULA 2- Todos os pagar, entos deverão ser em moeda cortante no pais 
(ESPÉCIE). 

DA OBRIGAÇÃO  DO CONTRAtANTE 

CLÁUSULA 31-  O contratante d, -ver p.oldenclar por sua achisiva e inteira 
responsabilidade os competentes alvarás, e o pagamento dos direitos autorais, bem como 
todos os impostos e taxas incidentes sobre o serviço ori contratado. 

CLAUSULA 4*  No caso da não apresentaçio pela óus&ncla do artista, em virtudes de 
casos fortuitos e alheios a sua vcitade. tais como, mais não limitado á, doença 
devidamente comprovada, acidente, impossibilidade a acesso ao local do evento, inclusive 
falta de condições atmosféricas ove impossibilitem pousos de aeronaves /falhas 
mecnIcas no automóvel do artista, adotando-se como solução, a designaçio de nova data 
para a realizaço do Show de acordo coma disponibilidade da agenda do artista, isentadas 
desde já ambas os partes de qualquer pena ou multa contratual. 

CLÁUSULA 9-para diminuir quaisquer controversas oriundas deste cor.trato, as partes 
elegem o tORLiM,da comarca de Parauapebas-PA. 



Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento, em duas vias de  
teorjuntamente com duastestemunhas.  

~ r 	 x 

Curionópolis (PA), 20 de Janeiro de 2016.  

___ '.__ 
(CONTRATANTE) 	 (CONTRATADO) 

W ALVES DA COSTA EIRELLI EPP 
CPF:400.961.652-00 

RODRIGO HENRIQUE SOUZA CAVALCANTE 
CP F: 703.437.452-15 

Ó OFICIO DE TABELIONATO DE NOTAS DE PARAUAPEBAS-PA 
Rui  N191.111. rNova CEP. 6%16. 	B194) 3Y89919 

----RECOMIECIME 	"--------- 
Reconheço a ssinatin por SEME ÇA de W ALVES OA COSTA 

ELI - EPP nejje ato representa pora1 EBERTON ALVES DA 
)STA 

rzrauaoem: 	de maio de 2017 oosc  

' da verdade 

SP OFICIO DE JABELIONATO 
RWB N'I81 BLIdidi lbva 

PARAUAPEBAS-PA 

CONFERE COM ORfOj4gl 
EM: Joa tg 

SEÇULT ~— 

T SUS 21 

atura por 5E✓ IEL 	ÇA de 3)RODRIGO 
A CAVALCANTE 
de maio de 2011 Obs 



Atos Prvduções Serv. e com. Elrele-ME, 
CNPJ: 10.619.143/0001-30 

INSTRUMENTO PJ.RTCULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
¶FRVIÇOS ARTÍSTICOS rCNFERE COM OR. 

EM 06 i02j1 t' 
(_gc1iLT 

- DA NOMEAÇÃO DAS PMtTES:-  mas, SZ1~ 
Pelo presente instruni?mtr particular de prestaçãr de serviços artísticos 
em que comparecem:- 
De um lado, na qualiwide de CONTRATANTE, Ato Produçoes, inscrita 
no CNPJ:10.619.1430001-30, localizada na Av do Comercio, N 17, 
bairro Rio Verde 

Na qualidade de contratado, Rodrigo Souza Cavacante, nome artístico, 
111 Rodrigo Libra, h:scrito no CPF: 703.437.4b2-15, RG: 3533275, 
domiciliado na QIJ 396, li 40, bairro cidade jardini-Parauapebas-Pa. 

TI - DOOBJETO 

O objeto da presente conLratação corresponde a di uma) apresentação 
do artista do DU Rodro Libra para o dia 15/01/2317 

Parágrafo único:- O CONTRATANTE responderi por eventuais ônus 
resultantes da contratação, ou seja, recolhimentc de eventuais taxas 
para a apresentaçâr •sa artista ou, ainda encargos trabalhistas 
eventualmente exister..tes, bem como pela licnç. para a realização do 
evento junto aos orgãcs ccmpetentes. 

O preço do presente c'ntrto é de R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

O primeiro paganlent) correspondente a 50 % da CONTRATAÇÃO será 
no valor de R$ 4.500,0G (quatro mil e quinhernas reais), na data de 
09/01/2017, na cidade d< Parauapebas. 



-v 

O segundo pagmnent que complementara o vai !t ccntratado será 
R$ 4.500,00(quatro rnHe qidnhentos reais) na data de 12/01/2017 

- 
Parágrafo Unico: 	 'Ç puuçz/ 
Os pàgamentos deverão ser feitos em espécie 3  não podendo ser 

representado por checeu ainda que sejam admini3trativos ou visados. 

Parauapebas, OS janeiro de 2017. 

Atos Produções Serv. e com. Eire!e-ME 

CNPJ: 10.619.143/0001-30 

)DRIGC HENR$GUE SOUZA CAVALCINTE 

CPF: 703437.482-15 

no  
COM ORiGiN 

EM:Q5J0Ç2_jj( 
- 	SECULT 

1O 

t4ct1V. 5%Q:\ 

V OFICIO DE TABLIOISIATO DE HQCt PARAUAPE 

-- —ECONHECIMENTo85D1._.._. 
Reeonheço a •ss1natura por SEMEIHNqÇA 4/ (2)RODRIGO 

Ruo N'ISI BVltd. Non cr.  Ob16000 F 94).3á6 90 

Pira Iii maio ! 2017 Ob 

Em 	

de 
HENRIQUE SOLAA CAVALCANTE  

da verdade 
Ll7iIïo DA COSTA SOU &F 	1 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

- DA NOMEACÃO DAS PAflE& 

CONTRATANTE: Ronieri da Siva-EPP, inscrito no CNPJ: 15.035./0001-08, localizada na Rua Sol 
Poente, N 249, Bairro da oaz, cirdde ue Parauapebas-Pa 

CONTRATADO: Rodrigo Henri"ue Souza Cavalcante, nome arsfistico L9 Rodrigo Lira, Incrito no CPF: 
703.437.482-15, RG: 3533275, dmir,iIbdo a Rua Qd, 396, Lt40, cidade Jardim, Parauapeba.Pa 

O— DO OBJETO 

1. O objeto da presente contratação corresponde a 01 (uma) apresent5ão de DJ Rodrigo Libra 
z Data do evento: 2510',k'2017 
.3. Parágrafo único:- O CONT'ATANrE responderá por eventuais ônus resultantes da contratação, ou 

seja, recolhimento de eveltiais taxas para a apresentação do;  arfistas ou, ainda encargos 
trabalhistas eventualmente existentes, bem com- pela licença para i rsalização do evento junto aos 
órgãos competentes, 

III - DAS CONDIÇÕES DO CQNTMTO 

4. Toda a realização do presarite r;egÓcio em sua parte econômico fnanceira será realizada com a 
empresa CONTRATADA qe, por sua vez, responderá pelas cord ões do contrato com os seus 
artistas, por eles reoondendo no que diz respeito ao restrito resp;ito ás obrigações contidas na 
avença. 

S. O preço da presente avença de R$ 11.000,00 (Onze Mil re.ij 
Forma de Pagamento: 

1- Parcela 50%: Data 15t3/2017 
2- Parcela: Data 2V0312C17 

Parágrafo único:- Os pagameros reverão ser feitos em espécie, n' podendo ser representados 
por cheques ainda que sejam drninstrativos ou visados. 

1 EM:Q&!ÔJIL 
SEGULT 

1V - DAS DISPOSICõ, ES  

ACC. S1 



5. O descumprimento de nuaiuer ias cláusulas certratuais por qLIaiquer das partes, sem jus 

causa poderá acarretar, alén, de r2scjsão do presente contrato, c pagamento de multa igual 
50% (cinquenta por ceita) do 'alor contratado, sem preluizo da aiegacáo de eventuais perdas 
danos. 

6. É vedada e reprodução fonográria ou magnética1  gravação ou tranmíssão sonora e ou visual do 
espetáculo ora pactuado, bem 	a exploração do mesmo em prol de outros interesses que não 
puramente artísticos, 5cm a prévia e .pressa anuência, por escrito da CONTRATADA, bem como a venda 
de programas, retratos, livros, mvessos de qualquer natureza, discos fitas cassetes, compact.discs, 
p6steres, camisetas, ou quaisq jer outras mercadorias no local do e.rito ou locais que com ele se 
relacionem, salvo o que fo, espeilficamente ajustado com a CONTRATADA 

E, por estarem de acoro m udo quanto consta do presente contraio uarticular de prestação de 
serviços artislicos, assinam-02 (duas) vias de igual forma e teor. 

e 

CNPJ: 15.035.113/0001-08 

SfldvatW 
Contratante C*i js13ItB 

OFICIO DE rARELIONATO DE $ DE PARAUAPEBAS-PA 
4-) 	Fluí a N•181 eCId.d. Jovi C  

T 	BI 	-- 
RODRI O Reconheço a a 	atura por SEI€1 ÇA de (1 

HENRIQUE S 	A CAVALCANTE 
/ b e ParuapSjs, 	d• maio de 201 CONFERE COM OWG 

EmÉes 
RIBEIRO DACOSA u 	crev 

.tØ 	si. /17 
- OFICLO DE TABELIONATO DENOTAS DE PARAL'APEBAS-I 

1,1 1N"81 BCIdad. Now. CEP 6081 	:1941 3k3.SOIS 
....RECONHECIME 	851 1 ....... 

Reconheço a assinatura por SEMEL 	ÇA 	RONIERI DA SILVA 
SILVA -EPP, neÇe ato repres&Iada part 1 	NIERI O SIL\A 
SILVA 	/ 
ParauaPebasj5 de maIo de 2U1 7 QbS. 

Emt 1 	doi Idade 
LILI RIBEIRO DA COSTAS U - 



Atos Produções Serv. e com. Eirele-ME, 
CNPJ: 10.619.143/0001-30 

INSTRUMENTO rARTICULAR  DE CONTRATO oE PRESTAÇÃO DE 
ç SERVIÇOS ARTÍSTICOS CONFERE COM OICIÂL 

L _SECULT 

- DA NOMEAÇÃO CASpARTEs: 
VØV. 3'2A 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços artísticos em que 
comparecem:- 
De um lado, na qualic.ade de CONTRATANTE, Atou Produçoes, inscrita no 
CNPJ:10.619.143100tr430, localizada na Av do comercio, N 17, bairro Rio 
Verde 

Na qualidade de Cintratado, Fernando BG, repesentada neste ato por 
Fernando Nascimento de Oliveira, RG 4423515 88/PA, CPF: 716736282-49 
na avenida Itacalunas: Od 10, Lt 02, Popular 1, ParaLlapebas-PA. 

11 - DO OBJETO 

O objeto da presente., contratação corresponde a O uma) apresentação do 
artista Fernando BO, ria 21/12/2016 

Parágrafo único:- O, CONTRATANTE respon& rã por eventuais ônus 
resultantes da confra'.ação, ou seja, recolhimento C€: eventuais taxas para a 
apresentação dos atistas ou, ainda encargos trabalhistas eventualmente 
existentes, bem comi) pela licença para a realizaçb do evento junto aos 
órgãos competentes. 	- 

0 preço do presente, contrato é de 11$18.000,00(Dezoito mil leais) 



- 
O primeiro pagamento :orrespondente a 50 % da CQNTRATAÇAO será âjD --k 
valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), na data de 15/12.12016. 

O segundo pagamento que complementará o valor íortratado será de R$ 
9300,00(nove mil reais) na data de 20/12/2016 

Parágrafo Único: 

Os pagamentos deverão ser feitos em espécie, não podendo ser representado 
por cheques ainda que sejam administrativos ou visadc. 

CONFERE COM ORIGINAL 

Paranapebas, 14/12/201 	 EM:2J2JPR 
SECULT 

qn 

NcT QA 

4 p.15Is14310001 
.PROÜUÇ!SSER 

Produç'Qes Serv. e com. 	147 B. Rio VErde  
CEP 6 615000  

ÇNPJ:10.619.143/0001-30ARAUApESAS-PA J 

F&nondo Nascimento de OIlvi,'ra 

CPF:716.736.282-49 

OFICIO DE  TABELJOtO DENOTAS DE PARAUEBA5-PA 
Rui 9 N1l ICidid, NOYS CEP fl515.LOQ - F(&4) 3346 9&IS l OF!CIO DE TABÉLFONATO DE NOTAS DE PARAUAPEBAS-PA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MUSICAIS 

Por meio deste instrumento particular de contrata de locação e serviços musicais, que entre si 
fazem: 

CONTRATADO: FERNANDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Brasileiro, casada, portador do 
CPF: 716.736-282-49 e RG:4423515 SSP/PA, residente domiciliado na AV. ltacaiunas, Qd. 101  Lt 
02, Popular 1, Parauapebas/PA, cujo nome artístico FERNANDO BG, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATADO, onde atestam e concordam com as seguintes cláusulas para 
concretização do presente contrato; 

Um show artístico com FERNANDO BG, com duração mínima de duas horas. 

O evento será 
Local do show: 
Tipo de evec 
Cidade: de:  

Cláusula 1° - O CONTRATANTE concorda em pagar o cachê no valor de 17.00000 que deverá 
'erpago no dia 0/! c2J120/?em espécie. 

Cláusula 20  - O CONTRATANTE deverá colocar a disposição do contratado, 01 van, para o 
translado exclusivo da equipe na hora da chegada ate o termino do evento (Indispensável) 

Cláusula 30  - Neste contrato, deverá apresentar 01 (um) $how arlistico, com duração de 
01 h3omin. 

Cláusula 40  - O CONTRATANTE reservará 1 camarim no palco (Ao lado ou embaixo), para uso 
do artista e para uso da banda e equipe. 

Cláusula 50  - O CONTRATANTE deverá fazer reserva de hotel para 6 pessoas, conforme o 
rooming Iist, devendo ocorrer o melhor hotel, tanto quanto almoço e jantar ou diárias de R$ 50,00 
(Cinquenta Reais) por pessoa. 	 ____ _______-. 

CQWftifCoM ORIGINAi 

EM: _QcJ.&/P 
SECULT 

ty-, 



Cláusula 61  - Será de responsabilidade do contratante o local, 
palco, mídia, divulgação do evento, juizado de menores, segurança 
particular, policiamento militar e serviços de bar 

rLRNRNOOBC 
Clausula 7 - Considerar-se a cumprido o presente contrato, única  
exclusivamente com a apresentação do ARTISTA, sendo vedad.a ç.. 

contratante a transmissão da apresentação por Radio ou Televisão, atualização de fotosf 
ARTISTA, a não ser na publicidade da própria apresentação, não podendo ainda a 
CONTRATANTE assumir, em nome do ARTISTA, qualquer compromisso, jantar, entrev, 
passeio ou vista, sem que haja sido previamente acordado entre as partes. 

Cláusula 81  - E de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a segurança material e pessoal 
dos ARTISTAS e do CONTRATO, especialmente n o local durante a apresentação. 

Cláusula 90  - A CONTRATANTE se responsabilizará por colocará disposição do artista 06 
carregadores para descarga dos equipamentos. 

Cláusula 100 - È de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a não permanência de 
pessoas no palco durante a apresentação do ARTISTA, exceção feita aos profissionais 
nvolvidos no espetáculo. E ainda vedada a CONTRATANTE qualquer ingerência no repertório a 

-ser apresentado pelo ARTISTA. 

Cláusula 110 - A partir do momento que o equipamento de banda estiver montado no local do 
show, quaisquer danos que venham acarretar prejuízos e danos ao equipamento tais como: 
furtos, quebras de aparelhos, infiltrações "goteiras" e etc..1  são de inteira responsabilidade do 
contratante. 

Cláusula 121  - Em caso de recisão do presente contrato, o infrator pagará a parte inocente uma 
multa de 50% (Cinquenta por cento) referente ao valor impresso na primeira cláusula do presente 
contrato. 

Cláusula 130 - Por se acharem em pleno acordo, datam e assina o presente contrato com 
reconhecimento em 02 (DUAS) vias de igual teor, sendo que 01 via ficará com a contratante, uma 

a contratada. 	 CONFERE COM ORIGINAL 

u 	s, (J241e 	c2.4( 	2017 >7 	
EM; O s fThf _ S 	e NOtes  

ta 	 x t 
1 , 	—i—  j 41 

Co ratado (j7Mftfl(t gAO21ma& ok (yli/zt. 

z 

Testemunha 1 	 n 	Jnj 1 'nn..  

TE 

11  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MUSICAIS 

Por meio deste instrumento particular de contrato de locação e serviços musicais, que entre si 
fazem: 

CONTRATAM FERNANDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Brasileiro, casado, portador do 
CPF: 716.736.282-49 e RG:4423515 SSP/PA, residente domiciliado na AV. l*aiunas, Qd. lO, 14 
02, Popular 1, Parsuapebas/PA, cujo nome artístico FERNANDO BG, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATADO, onde atestam e concordam com as seguintes cláusulas para 
concretização do presente contrato: 	 - 

Um show artístico com FERNANDO 80, com duração mínima de duas horas. 

O evento será realizado no dia: 
Local doshow AARR  
Tipo de evento: CQr&T 
Cidade: TÚA&ABPt (PM 

Cláusula 1°  - O CONTRATANTE concorda em pagar ocachê no v#or de 16.00000 que deverá 
ser pago no dia-141 1 I /404 , em espécie. 

Cláusula 20  - O CONTRATANTE deverá colocar a disposição do contratado, 01 van. para O 
translado exclusivo da equipe na hora da chegada ate o termino do evento (Indispensável) 

Cláusula 30 - Neste contrato, deverá apresentar 01 (um) Show artístico, com duração de 
Olh3Omln. 

Cláusula 40 -0 CONTRATANTE reservará 1 camarim no palco (Ao lado ou embaixo), para uso 
do artista e para uso da banda e equipe. 

Cláusula 5° - O CONT*AthtTE deverá fazer reserva de hotel para 6 pessoas, conforme o 
rooming list, dSndQ ~ flê&,r hotel,tpntQj rcoMo 

	
ou diárias de R$ 5000 

(Cinquenta Seels)çpesses, 	- 

LEC.JLT 

N1&v5tü' 



Cláusula 60 - Será de responsabilidade do contratante o local, 
palco, mídia, divulgação do evento, juizado de menores, segurança 
particular, policiamento militare serviços de bar. rrapJnkiflfl flfl . ',- 	. w. ••  
Cláusula 7o 

- considerar-se a cumprido o presente contrato, única e 
exclusivamente com a apresentação do ARTISTA, sendo vedada a 

contratante a transmissão da apresentação por Radio ou Televisão, atualização de fotos 
ARTISTA, a não ser na publicidade da própria apresentação, não podendo ainda a 
CONTRATANTE assumir, em nome do ARTISTA, qualquer compromisso, jantar, entrevista, 
passeio ou vista, sem que haja sido previamente acordado entre as partes. 

Cláusula 80 - E de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a segurança material e pessoal 
dos ARTISTAS e do CONTRATO, especialmente n o local durante a apresentação. 

Cláusula 90 - A CONTRATANTE se responsabilizará por colocar á disposição do artista 06 
carregadores para descarga dos equipamentos. 

Cláusula 100 - É de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a não permanência de 
pessoas no palco durante a apresentação do ARTISTA, exceção feita aos profissionais 
envolvidos no espetáculo. É ainda vedada a CONTRATANTE qualquer ingerência no repertório a 
ser apresentado pelo ARTISTA. 

Cláusula 110 - A partir do momento que o equipamento de banda estiver montado no local do 
strnw, quaisquer danos que venham acarretar prejuízos e danos ao equipamento tais como: 
furtos, quebras de aparelhos, infiltrações "goteiras' e etc.— são de inteira responsabilidade do 
contratante. 

Cláusula 120 - Em caso de recisão do presente contrato, o infrator pagará a parte inocente uma 
multa de 50% (Cinquenta por cento) referente ao valor impresso na primeira cláusula do presente 
contrato. 

Cláusula 130 - Por se acharem em pleno acordo, datam e assina o presente contrato com 
reconhecimento em 02 (DUAS) vias de igual teor, sendo que 01 via ficará com a contratante, uma 
com a contratada. 
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Vamberto & Convidados 	 - 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MUSICAIS E ARTISTICOS  
% iI••ifri 

Pelo presente instrumento particular de SHOWS MUSICAIS e SERVIÇOS ARTISTICOS, as panes 

abaixo assinadas por seus legítimos representantes, resolvem que, tem justo valor a que 

mutualmente aceitam: 

CONTRATADO: VAMBERTO E CONVIDADOS, representado neste ato por VAMBERTO OLIVEIRA 

PEREIRA, rg N2 6411675 pc/po, cpf N9 001.240.914-66, ENDEREÇO COMERCIAL Rua São Luis 

353, Bairro Primavera, Parauapebas - PÁ. 

CONTRATANTE: JANIO PRODUÇÃO DE SI-IOWS E SERVIÇOS EIRELI ME, REPRESENTADO POR 

JANIO JOSÉ PEREIRA RAMOS, inscrita no CNPJ n9  19.659.189/0001-57, RG do representante n2  

813.926 SSP - MA, CPF do representante 124.463.273-20, endereço comercial Rua São Luis 302 

Bairro Primavera, Parauapebas PÁ; 

EVENTO: REVEILLON DE PARA UAPEBAS 

LOCAL: PROXIMO AO LAGO DA NOVA CARAJÁS 	
COM 

CIDADE: PARAUAPEBAS - ESTADO - PARÁ 	 SECULT - 

DATA: 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

- 	 MG S21 
HORÁRIO DAS 20:00 Às 21:30 

19  Cláusula — 

 O preço ajustado para o total de contrato e de R$ 27.800,00 a ser pago 

integralmente no dia do 5/mw; 

22  Cláusula - 

O contratado fornecerá ao contratante serviços musicais, que serão prestado no 

evento do contratante acima citada. 

39 Cláusula — 

 Será efetuado um novo contrato, caso a moeda corrente do país passe por 

alterações, sendo assim este ficará anulado. 

49 Cláusula - 

O CONTRATANTE, deverá providenciar condiçôes à segurança, palco e Camarim. 

59 Cláusula - 

O CONTRATANTE deverá providenciar quaisquer taxas que sejam as taxas de 

alvarás ou impostos federais, Municipal ou Estadual. 



E pôr estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor 

a forma. 

lOF]Cio 
ij. a 

---- --------- --RECONHEQfl Testemunhas: 	Recónheçu 	sintur por SEIÓ 
ouVFRArEIRA 
PlrauapebaO8 de junho de 2017 

Em tJt 1 	a verdade 
1 RIBEIRO DA COSy/ 

LI Clausula 	 -ç 

Ficando ressalvado a responsabilidade do CONTRATADO, a regulariza 	çosJ3 .)1 
pagamentos das taxas correspondentes à Ordem dos Músicos do 	 7'  
fornecendo ao CONTRATANTE a nota contratual da Ordem dos Músicos, ficandS 
o CONTRATANTE isento de multas relacionadas com a Ordem dos Músicos. 

71 Cláusula 

de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, a paralisação do evento em 
virtude de falta de energia elétrica ficando o CONTRATADO isento de culpa, e no 
direito do recebimento integral do contrato. 

82  Cláusula 

91 Clausula 

Som e iluminação será responsabilidade do Contratante 

A alimentação é responsabilidade do Contratante. 

CONFERE COM ORIGINAL 

EN:J9jt 
5 ECULT 

1loCÓ4  

'ACJV. StQÀ 

109 Cláusula 

Fica estipulada a indenizaçâo de 50% deste contrato, a qualquer das partes pelo 

não comprimento dos compromissos acima referenciados, exceto se for por 

motivo de força maior, ocorrer impossibilidades tais como: calamidade pública, 

convulsão social, acidentes de viagem ou de transporte. 

Fica eleito o Foro da cidade de Parauapebas, estado do Pará, para dirimir eventuais 

controvérsias oriundas deste contrato. 



Vambeflo & Convidados 

COWTRAJODEPRESTAÇÃODESERVIÇOSMTJSICAISEARTJSTICO 

Pelo presente instrumento particular de SHOWS MUSICAIS e SERVIÇOS ARTISTICO5 as 
partes abaixo assinadas por seus legítimos representantes, resolvem que tem justo valor a que 
mutualmente aceitam: 

CONTRATADO: VAMBERTO E CONVIDADOS, representado neste ato por VÁMBERTO 
OLIVEIRA PEREIRA. rg N°  6411675 pc/pa, cpf N° 001.240-914-66, ENDEREÇO 
COMERCIAL Rua São Luis 353, Bairro Primavera, Parauapebas - PÁ. 

CONTRA JANTE. MATOS E AZE VEDO L WA-ME , REPRESENTADO POR JEFERSON 
MATOS DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n° 97.529.396/0001-09, RG do representante n° 
45515770 SSP/PR, CPF do representante 636.143-839-20, endereço comercial Rua F, no 372, 
Bairro União, Parauapebas PA; 

FT'ENJO . BAILE DOS NAMORADOS 

LOCAL: LOJA MAÇONARIA 	 COM ORIGL 

jEM:jO3jt 
CIDADE PÁRAUAPÍRAS - ESTADO - PARA 

DATA: 12 DE JUNHO DE 2016 

HORÁRIO DA523:OOÁS 02:30 

]'Cláusula - 

O preço ajustado para o total de contrato e de R$ 27.700,00 a ser pago 
integralmente no dia do Show; 

2 Clduvla 

O contratado fornecerá ao contratante serviços musicais, que verão prestado no 
evento do contratante acima citado. 

3°Cl&çula- 

Será efetuado um novo contrato, caso a moeda corrente do país passe por 
alteraçôes, sendo assim este ficará anulado. 

411 Cláusula - 
\\\ 

O CONTRATANTE deverá providenciar condições à segurança, palco e 
Camarim. 

5(7 Cláusula - 

O CONTRATANTE deverá providenciar quaisquer taras que sejam as taras de 
aliaras ou impostos federais, Municipal ou Estadual. 

& Cláusula 



Ficando ressalvado a responsabilidade do CONTRATADO, a regularização dos 
pagamentos das taxas correspondentes à Ordem dos Músicos do Brasil, 
fornecendo ao CONTRATANTE a nota contratual da Ordem dos Músicos, 
ficando o CONTRATANTE isento de multas relacionadas com a Ordem dos 
Músicos. 

? Cláusula 	 jôl 

É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, a paralisação do eventj!T 
virtude de falta de energia elétrica ficando o CONTRATADO isento de culpit--- 
no direito do recebimento integral do contrato. 

8,  Cláusula 

Som e iluminação será responsabilidade do Contratante 

iCNFERE COM ORa. 
9aclausula 	

IEM:O6 i02 j  

A alimentação e responsabilidade do Contratante. 	
[_5ECULT 

 

100 Cláusula 	
ovào  

MV- SR2N 
Fica estipulada a indenização de SO% deste contato, a qualquer das partes pelo 

não comprimento dos compromissos acima referenciados, exceto se for por 

motivo de força maior, ocorrer impossibilidades tais como: calamidade pública, 

convulsão social, acidentes de viagem ou de transporte. 

Fica eleito o Foro da cidade de Parauapebas, estado do Pará, para dirimir eventuais 

controvérsias oriundas deste contrato. 

E pôr estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma. 
( 1 oropoDE TABELJONATCt DE NOTAS OÇPRALJAPES 

Rua e N9& 1 8C1d.d. No. CP 6I&.9 	Fe4 334 es 
--------RECONHECIMENTO 24Z--------- 

Parauapebas, 10 de Junho de 2016 	 Recvriheço a a4lnatura POrSEMELHANÇA de/IIVAMBERTi 
OL IVE,A 	EIRA 
Perauaas/O8 de junho de 2017 Obb 	 1. 

1! 

1' OFICIO DE TABELONATO DE NO AS 	PARAIJAPEBA 
Testemunhas 	 Rui e Nl 8Cld,. Nos. crp 6B6,.)- F 9413A16 9019 

Reontieç* a as'njtur por 
LIDA - ME rsIe aio repre 
OL,VEiRA /fl 
Pruapt 1)8 de 

Em te 	d y.rd 
LLIA RI*IRO DA CC 

MATOS E £*ZE\ 
:RS0N MATOS 



Vamberto & Convidados 	- 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MUSICAIS E ARTISTICOS ( C 61 ?' 
-- 

C) / 

Pelo presente instrumento particular de SHOWS MUSICAIS e SERVIÇOS ARTISTICOS, as 
partes abaixo assinadas por seus legítimos representantes, resolvem que tem justo valor a que 
mutualmente aceitam: 

CONTRATADO: VAMBERTO E CONVIDADOS, representado neste ato por VAMBERTO 
OLIVEIRA PEREIRA, rg N° 6411675 pc/pa, cpf N° 001240.914-66, ENDEREÇO 
COMERCIAL Rua São Luis 353, Bairro Primavera; Parauapebas - PÁ. 

CONTRATANTE. MATOS E AZEVEDO LIDA-ME , REPRESENTADO POR JEF'ER$ON 
MATOS DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n° 97.529.396/0001-09, RG do representante n° 
45515770 SSP/PR CPF do representante 636.143.839-20, endereço comercial Rua F, n°372, 
Bairro União, Parauapebas PA; 

EVENTO : EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE TUCUAM E OURILÃRDIÁ (EXPOR TUOR) 

CIDADE: TUCUMÁ - ESTADO—PARÁ 
..061 0at% DATA: 25DEJUNHODE20I6 

HORÁRIO DÁS 22:00 ÀS 00:0011 	 -. 

1°Cláula 

O preço ajustado para o total de contrato e de R$ 27.700,00 a ser pago 
integralmente no dia do Show; 

2° Cláusula - 

O contratado fornecerá ao contratante serviços musicais, que serão prestado no 
evento do contratante acima citado. 

3Cláusu!a- 

Será efetuado um novo contrato, caso a moeda corrente do país passe por 
alterações, sendo assim este ficará anulado. 

- 

O CONTRATANTE, deverá providenciar condições à segurança, palco e 
Camarim. 

Cláusula — 

 O CONTRATANTE deverá providenciar quaisquer taxas que sejam as taxas de 
alvarás ou impostos federais, Municipal ~Estadual. 

6a Cláusula 

fornecendo ao CONTRATANTE a nota contratual da Ordem dos Músicos, ficando o 
CONTRATANTE junto de multas relacionadas com a Ordem dos Músicos. 



Ficando ressalvado a responsabilidade do CONI'RATAIX), a regularização do O 0E, 
pagamentos das taxas correspondentes à Otdeir da Músicos do Br 
fornecendo ao CONTEATANTE a nota contratija da Ordem dos Músi 
ficando o CONTRATANTE isento de multas reIac<,nMas com a Ordem 
Músicos. 

7 CláxisuÃa 

É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, a para1iaço do evento e 1 
virtude de falta de eneria elétrica ficando o CONTRATADO isento de 
no direito do recebimento integral do contato. 

ga Cláusula 

9' Clausula 

Som e iluminação seira responsabilidade do Contratante 

A alimentação é responabiIidade do Contratante. 

10 Cláusula 

Fica estipulada a indenização de 500% deste contata a qualquer das partes pelo 
não comprimento dos compromissos acima referenciadas, exceto se for por 
motivo de força maior, ocower impossibilidades tais COnWI calamidade pública, 
convulsão social, acidentes de viagem ou de transporte. 

Fica eleito o Foro da cidade de Parauapebas, estado do Pa*, para dirimir eventuais 
controvérsias oriundas deste contrato. 

E pôr estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente em 2 (duis) vias de igual teor e

as,We 	de 201

forma. 

 — ~WasonIM~aJseira e Oliveira 
o 	 Contratante 

UCAML C. Oliveira 
Dpto Rnancefr 

Testemunhas: 	
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RUIB N11 
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;1L  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOSL3 

CONTRATANTE: Laibon Pereira De Macgdo,Brasileiro, Portador da Cédula de 
Identidade sob o n°5994616 SSP/PA e do CPF sob o n°006. 321.862-03 na Avenida 
Dom Pedro 1 N° 130, Bairro Rio Verde, CEP 68515-000, Cidade de Parauapebas, 
Estado Para, 

CONTRATADO: Sisnelo Franeisco Dos Santos Silva (DJ SAIMON), Brasileiro, 
Solteiro, DJ, portador da ëédula de identidade RG. N°104391 SSP/TO e CPF »003 

195.361-87, residente e domiciliado na Rua $0, Qd-5 17 LT-07 CEP 68515-000, 
(Cidade de Parauapebas Para, conhecido artisticamente com DJ SAIMON doravante 
denominado sinipleszietite ARTISTA, na melhor forma J.: direito,as partes 
convencionam as condições e clausulas que regerão o presente CONTRATO, as quais 
mutuamente aceitam e outorgam a saber. 

Pelo presente contrato de serviços, as partes, têm justas e contratadas o seguinte: 

SERVICOS: Apresentação de um show do artista, cor» d'nçào de aproximadamente 
lhSOmin sem intervalos. 

RdNFERE COM ORÉGi'' 
DATA: 04/03/2017 

LOCAL; PONTO 10 	
SECULT_. 

1twCO 
CIDADE: PARAUÁPEBA.S-PA 

t4c$t. StQ' 
HOEÀRIO: 22:00h 

FORMA DE PAGAMENTO: 28/02/2017 R$ 8. 200,00 (Oito Mil e Duzentos Reais) 

Todos os pagamentos deverão ser em moeda corrente no pais (espécie) 

Em cont=o passara a ser a itt validade somente a parte do primeiro pagamento 
efetuado. 

Cláusula 1°. O presenie contrata tem como OBJETO, a realização, pelo artista DJ 
SAIMON, neste ato repi escutado pelo CONTRATADO. 

Cláusula 2°. No caso da não apresentação pela ausência ao ARTISTA em virtude de 
casos fortuitos e alheics a sua vontade, tais como, mas nar, limitada a doença 
devidamente eomprov&da, ;2cidente impossibilidade de acesso ao local de evento, 
inclusive por falta de condições atmosféricas que pennitan o pouso e/ou decolagem de 
aeronaves, falha mecâ.ica de veículos de transporte do A itTISTA, equipe ou 
equipamentos, alrasos de avião, catástrofes de qualquer natureza, risco de contagio 
adotandõ-se como soluça, rara a hipótese, a designaç& ?e nova data para a realização 
do show de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA ientadas,desde 
já,axnbas as partes de.'áq.er pena ou multa contratual. 
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RIBEIRO DA CO 51A 

laI!son Pereira De Macedo 

CPF: 006. 521.862-03 

1 OFICIC aE TMELIONMO QE.NQtAS DE PARAUAPEBAS-PA 
Rtjt Pel., SOd*4. 

Cláusula Y. As contrataço e custos relativos a hospedagem e alimentação, tanto no 
almoço como no jantar do ARTISTA e equipe de operação por técnica, correrão por 
conta do CONTRATANTE, a qual devera ser realizada no melhor hotel., para que 

rj2jY 	1 apresente o espetáculo, excluindo-se os casos em que não der motivo que 
impossibilitem a presença do artista, sendo adiada a apresentação para nutra data. 

Cláusula C. A parte que infringir quaisquer das demais cláusulas e condiç&s deste 
CONTRATO, ficara ã multa equivalente a 50%(Cinqflenta Por Cento) do valor no 
preâmbulo do presente instrumento. 

Cláusula 5. As panes elegem, para a discussão de todas as questões ou duvidas 
oriundas do presente CONTRATO e que não comportem solução amigável, o Foro 
Centra] da Comarca do Município de Parnuapebas-Pa, como renúncia expressa de 
qualquer outro,por mais privilegio que seja e independente dos domicílios atuais e/ou 
futuros das partes contratantes. 

E assim, por estarem justos, avançados, firmam á presente em 01(uma) via de igual 
teor e for= .para um só efeito ,datilognitico na parte frontal em 06(Seis) laudos na 
presença das duas testemunhas infra-assinadas. 

MJC
WC COM ORrÇfN4L 

	 Parluapebas-Pa 27 de Fevertro de 2017 

SECULT 

ARTISTA: 	 CONtRATANTE: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICh!»H4 

T• —7 
CONTRATANTE; Lailson Pereira de Macedo, Brasileiro, Portador da Cédula 
Identidade sob o if5994616 SSP/FA e do CPF sob o W006.521.862-03, na Avenida 
Dom Pedro l N°130, Bairro Rio Verde, CRI' 68515-000, Cidade de Parauapebas, Estado 
Para, 

CONTRATADO; Simeão Francisco Dos Santos Silva (DJ SAIMON), Brasileiro, 
Solteiro, DJ, portador da cédula de identidade RG. Ns104391  SSP/TO e CPF 
^63.195.361-87, residente e domiciliado na Rua 80, Qd-5 li LT-07 CEP 68515-000, 
(Cidade de Parauapebas Para, conhecido artisticamente com DJ SAIMON doravante 
denominado simplesmente ARTISTA, na melhor forma de direitoas panes 
convencionam as condições e clausulas que regerão o presente CONTRATO, as quais 
mutuamente aceitam e outorgam a saber. 

Pelo presente contrato de serviços, as partes, têm justas e contratadas o seguinte: 

SERVICOS: Apresentação de um show do artista, com duração de aproximadamente 
3h sem intervalos. 

fÔNFERE COM ORICtit 
DATA: 04/02/2017 jEM:36_,'Oj 

L 	SECULT 
LOCAL: MA}1ATMA VIP 

CIDADE: PARAUÃPEBAS- PA 	 maç SUk 
HORÁRIO: 22:00h 

FORMA DE PAGAMENTO: 28/01/2017 R$ S. 100,00 (Oito Mil e Cem Reais) 

Todos os pagamentos deverão ser em moeda corrente no pais (espécie) 

Em contrato passara a ser a ter validade somente a parte do primeiro pagamento 
efetuado. 

Cláusula 1'. O presente contrato tem como OBJETO, a realização, pelo artista DJ 
SAIMON, neste ato representado pelo CONTRATADO. 

Cláusula r. No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA em virtude de 
casos fortuitos e alheios a sua vontade, tais como. mas não limitada a doença 
devidamente comprovada, acidente impossibilidade de acesso ao loca! dc L',CIItU. 

inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso e/ou decolagem de 
aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte do ARTISTA, equipe ou 
equipamentos, atrasos de avião, catástrofes de qualquer natureza, risco de contagio 
adotando-se como soluça, para a hipótese, a designação de nova dma para a realização 
do show de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA iscntadas.desdc 
já,ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 



FERE COM oR:cJp 

SECULT 

ma. 52U 

Parauapabas-P., 27 de Janeiro de 2017 

Lailson Pereira de Macedo 

CPP n2006,521.862-03 

Cláusula X. As contratação e custos relativos a hospedagem e alimentaçAo, tanto no 
almoço como nojantar do ARTISTA e equipe de operaçAo por técnica, correrão por 
conta do CONTRATANTE, a qual devera ser realizada no melhor hotel., para que 
apresente o espetáculo, excluindo-se os casos em que não der motivo que 
impossibilitem a presença do artista, sendo adiada a apresentação para outra data. 

Cláusula 4 A parte que infringir quaisquer das demais cláusulas e condiçes deste 
CONTRATO, ficara á multa equivalente a 500/o(Cinqüenta Por Cento) do valor no 
preâmbulo do presente instrumento. 

Cláusula 5. As partes elegem, para a discusdo de todas as questões ou duvidas 
oriundas do presente CONTRATO e que não comportem soluçio amigável, o Foro 
Centra! da Comarca do Município de Parauapebas-P, como renúncia expressa de 
qualquer outro,por mais privilegio que seja e independente dos domicílios atuais e/ou 
futuros das panes contratantes. 

E assim, por estarem justos, avançados, flnnwn o presente em Ol(urna ) via de igual 
teor e forma para um só efeito ,datilográfico na parte frontal em 06(Seis) laudos na 
presença das duas testemunhas infra-assinadas. 



D t) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AkTÍSTICOj_. 

CONTRATANTE. Lailsen hreira De Macedo, Brasileiro, Portador da Cédula de 
Identidade sob o 9'5994616 SSP/PA e do CFF sob  u1106. 521.862-03 na Avenida 
Dom Pedro 1N 130, Bairro Rio Verde, CEP 68515-000. Cidade de Parauapebas. 
Estado Para, 

CONTRATADO: Simejo Francisco Dos Santos Silva (I)J SAIMON). Brasileiro. 
Solteiro. Di, portador da cédula de identidade RG. N104391 SSP!IOe CPE 9"663. 
195.36147 residente e dOIniCUSO na Rua 80, Q4-5J7 LT-07 Clii' 62515-000. 
(Cidade de Parauapcbas Para, conhecido anisticamente com 1)3 SAIMON doravante 
denominado simplesmente ARTISTA, na melbor forma de direitoa partes 
convencionam as condições e clausulas que regetio apresente CONTRATO, as quais 
mutuamente aceitam e outorgam a saber. 

Pelo presente contrato de serviços, as partes. têm justas e contratadas o seguinte: 

SERVICOS: Alimentação,  de um sbow do artista, com duração de aproximadamente 
1h30min sem intervalos. 

DATA: 1110212017 	 CONFERE 	ORIGINAL 

ÍEM: 06J0gJ_i 
LOCAL ESPAÇO VI? 	 L__SECULT 

CIDADE: ELDORADO DOS CARAJAS -PA 

HORARIO: 22:00b 

FORMA DE PAGAMENTO: 06/02/2017 R.$ 9,500,00 (Nove Mil e Quinhentos 
Reais) 

Todos os pagamentos deverão ser em moeda coircnlc no pais (espécie) 

Em contrato passara a ser a ter validade somente a parte do primeiro pagamento 
efetuado. 

Cliusuta V. O presente contrato tem como OBJETO, a realizaçào, pelo artista Di 
SAIMON, neste ato representado pelo CONTRATADO. 

Cláusula 2. No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA em virtude de 
casos fortuitos e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitada a doença 
devidamente comprovada, acidente impossibilidade de acesso ao local de evento, 
inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso e/ou decolagem de 
aeronaves, -ralha mecánica de veicukis de transporte do ARIISt'A. equipe ou 
equipamentos, atrasos de a% ião- catttrofes de qualquer natureza, risco de contagio 
adotando-se como soluça, para a hipótese. a designação de nova data para a realização 
do show de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA isentadas.desdc 
jã,ambas as panes de qualquer pena ou multa contratual 
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Parauapebas-Pa 01 de Fevereiro de 2017 

CO NT RATANTEt 

Cláusula Y. As contratáçao e custos relativos a hospedagem t alinenizço, tanto no 
almoço como no jantar do ARTISTA e equipe de operaçio por técnica cunero por 
conta do CONTRATANTE, a q¼L61 detem ser realizada no zueRwir hotel.. para que 
apresente o espetáculo, excluindo-se os casos em que nAo der motivo que 
impossibilitem a presença do artista, sendo adiada a aptesentevçto para outra dafa. 

Cláusula á'. A parte que infringir quaisquer das demais cláusulas à condições deste 
CONTRATO, ficara á multa equivalente a 5O%(Cinqtlenta Por Cento) do valor no 
preãmbulo do presente insnSnto 

Cláusula 5'. As partes elegem, para a discussão de todas as questões ou duvidas 
oríundas do presente CONTRAIO e que nbo comportem sotúç*o amigável, O Foro 
Central da Comarca do Municipi, de Parauapebas-Pa, como reiíúrria expressa de 
qualquer oufro. por mais prisilefl' que seja e independente dos domicílios atuais e/ou 
futuros das partes contratantes. 

E assim, por estarem justos, avançados, finnani o presente em Ol('nnã '1 via de igual 
teor e forma para um só efeito ,datilográfico na parte frontal em Q6(Seis) laudos na 
presença das duas testemunhas infira-øssinadas. 

a 
teilson PvSa De Macedo 

CPÇ: 663-195.361-81 
	

tPÇ: 00€ 5218624)3 

rã 



LUCAS & KAU 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E NA MELHOR FORMA 1515 

DIREITO, AS PARTES ADIANTE QUALIFICADAS RESOLVEM CONSTITUIR O 
PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO 
MUSICAL ACORADANDO QUANTO AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ADIANTE 
DESIGNADAS, OBRIGANDO-SE POR SI, SEUS HERDEIROS E/ou SUCESSORES. 

DAS PARTES 

De um lado, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, 

GLEISON DE OLIVEIRA RAMOS, registrado soba CPF ri2 015.194.571-64 e RG n2  4733942-2 PC/PA, produtor 

e musical, com sede à Rua Novo Horizonte, 5/N9, Bairro Novo Horizonte 02, na cidade de Cana5 dos Carajás-

PÁ, CEP 68515-000, inscrita no CNPJ sob o n2--., neste ato representada por seu representante legal infra-
assinado. 

E do outro, doravante denominado simplesmente CONTRATADO ou ARTISTA, 

ELTON JACKSON LOPES PEREIRA, registrado sob oCPF n9  028.873.892-62 e RG n97350486 PC/PA, endereço 
residencial localizada na Av. P, Cid. 280, It. 52, Cidade Jardim, Parauapebas-PA, representante exclusivo da 
dupla sertaneja LUCAS E KAUAN, doravante designado CONTRATADA. 

Resolvem as partes em comum acordo celebrar o presente "Contraio de Prestação de Serviços de 
Apresentação Musical", de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

/1 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Cláusula li. O presente contrato tem como OBJETO, a realização, de um show de LUCAS E KAUAN, neste 
ato representado pela CONTRATADA, de apresentação no local BAR E CASA DE SHOWS CELEIRO, no dia 

10/07/2015, iniciando-se às OObOOmun, no município de Canai dos Carajás, estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 21. Fica obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alvarás e licenças necessárias, Junto aos 
órgãos competentes para a execuao e elaboração da apresentaç5o á$Estica, sendo responsável também 

pela estadia, transporte e alimentação do artista e sua equipe composta por 08 (oito) membros. 

Cláusula 31. Será responsável a CONTRATADA pela presença do artisfl no dia, local e hora combinados, 
para que apresente o espetáculo. excluindo-se os casos em que riSo der motivo que impossibilitem a 
presença do artista, sendo adiada a apresentaçk para outra data. 

Endereço Postal: Av. P, Q&.ZsØ.tt52, Cidade Jardim, Parua$bas-PA 
Telefone p/  contato: (94) 99254-1057 199109.4503 



t LUCAS & KAUAN 

0c1~ CLAUSULA TERCEIRA -DA MULTA  

Cláusula 41. Será ressarcida a parte que não violar qualquer das cláusulas dispostas neste instrumento, pela 
parte que der causa, aplicando-se multa de 50% do valor estipulado na cláusula LI. 

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 51.0 CONTRATANTE pagará o valor de R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) pela apresentação 
do artista contratado, efetuando o pagamento em parcela única e diretamente ao CONTRATANTE, até o 
dia 08 de julho de 2015. 

CLÁUSULA QUINTA- DO FORO 

Cláusula 6t As partes elegem o foro da comarca de Parauapebas-PA, para dirimirem quaisquer 
controvérsias oriundas do CONTRATO. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento, em duas vias de igual teor, 

juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Parauapebas, 01 de junho de 2015. 

SNTRATANTE 

CONTRATADO 

Testemunha 01 

Testemunha 02 

Endereço Postal: Av. 1', (4280, U. S2, Cidade Jardim, Parauapebas-PA 
Telefone p/ contato: (94)99254-1057 199109-4503 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSItM- 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E NA MELHOR FORMA DE 
DIREITO, AS PARTES ADIANTE QUALIFICADAS RESOLVEM CONSTITUIR O 
PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO 
MUSICAL, ACORADANDO QUANTO AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ADIANTE 
DESIGNADAS, OBRIGANDO-SE POR 51, SEUS HERDEIROS E/QIJSyCES$ORES. 

DAS PARTES 	 H 

De um lado, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 

GLEISON DE OLIVEIRA RAMOS, registrado sob o CPF n2 016.194.571-64 e RG a2  4733942-2 PC/PA, produtor 
musical, com sede à Rua Novo Horizonte, S/N2, Bairro Novo Horizonte 02, na cidade de Canal dos Carajás-
PA, CEP 68515-000, inscrita no CNPJ sob o nt., neste ato representada por seu representante legal infra-
assinada. 

E do outro, doravante denominado simplesmente CONTRATADO ou ARTISTA, 

ELTON JACKSON LOPES PEREIRA, registado sob o CPF 0 028.873.892-62 e RG n7350436  PC/PA, endereço 
residencial localizada na Av. P, Cid. 280, Lt. 52, Cidade Jardim, Parauapebas-PA, representante exclusivo da 
dupla sertaneja LUCAS E KAUAN, doravante designado CONTRATADA. 

Resolvem as partes em comum acordo celebrar o presente -Contrato de Prestação de Serviçal de 
Apresentação Musical", de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-  DO OBJETO 

Cláusula li. O presente contrato tem corno OBJETO, a realização, de um show de"bilheteria" de LOCAS E 

KAUAN, neste ato representado pela CONTRATADA, de apresentação no local BALNEÁRIO CHICO MINEIRO, 

no dia 03/10/2015, iniciando-se às OOhOOmin, no município de Jacundá, estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRtACÕES 

Cláusula 2t Fica obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alnrt e licenças necessárias, Junto aos 
órgãos competentes para a exewço e elaberaçk da apresentaçk artística, sendo responsável também 
pela estadia, transporte e alimentaçio do artista e sue equipe composta por 08 (oito) membros. 

Cláusula 3. Será responsável a CONTRATADA pela presença do artisb no dia, local e hora combinados, 
para que apresente o espetáculo, eitlulfldo-se os casos em que no der motivo que impossibilitem a 
presença do artista, sendo adiada a apresentaçk para outra data. 

Endereço Postal Av. P, Qd. 280, Is 52, Cidade Jardim, Parauapebas-PA 
Telefone p/  contato: 94) 99254-1057/ 99109-4503 

e 



LUCAS & KAUAN 

CLÁUSULATERCEIRA - DA MULTA 

Cláusula 49. Será ressarcida aparte que não violar qualquer das cláusulas dispostas neste instrumento, pela 
parte que der causa, aplicando-se multa de 50% do valor estipulado na cláusula 6. 

CLÁUSULA QUARTA- DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 5L O CONTRATANTE pagará o valor de R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS) pela apresentação 
do artista contratado, efetuando o pagamento em duas parcelas e diretamente ao CONTRATANTE. 

A) A primeira parcela até o dia 15 de setembro de 2015 no valor de R$15.000,00 (QUINZE MIL REAIS); 

B) A segunda parcela no dia 03 de outubro de 2015 nono valor de R$12.00000 (DOZE MIL REAIS); 

CLÁUSULA QUINTA-DO FORO 

Cláusula 62. As partes elegem o foro da comarca de Parauapebas-PA, para dirimirem quaisquer 
controvérsias oriundas do CONTRATO. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 	- 

Parauapebas, 29 de setembro de 2015. 

1 lU 'MIII C 

CONTRATADO 

Testemunha 01 

Testemunha 02 

Endereço Postal: Av. P, 
Telefone p/ contato (94)99254-1057 199109-4503 
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LUCAS & KAUANP 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E NA MELHOR FORMA DE 

DIREITO, AS PARTES ADIANTE QUALIFICADAS RESOLVEM CONSTITUIR O 
PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO 

MUSICAL, ACORADANDO QUANTO AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ADIANTE 
DESIGNADAS, OBRIGANDO-SE POR SI,SELJS HERDEIROS E/OU SUCESSORES. 

DAS PARTES 	 ti 

De uni lado, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE. 

JANIO PRODUÇÃO DE SHOWS E SERVIÇOS EIREU-ME, CNPJ. ti2  19.659.189/0001-57, situada na Rua São 
Luis, n2 302, Bairro Primavera, Parauapebas-PA, neste ato representado por JANJO JOSÉ PEREIRA RAMOS, 
Portador do CPF n2  124.463.273-20, RG 813926 SSP/MA, 

ELTON JACKSON LOPES PEREIRA, registrado sob o CPF na 028.873292-62 e RG n7350426 PC/PA, endereço 
residencial localizada na Av. 1', Qd. 280, Lt. 52, Cidade Jardim, Parauapebas-PA, representante exclusivo da 
dupla sertaneja LUCAS E KAUN4, doravante designado CONTRATADA. 

Resolvem as partes em comum acordo celebrar o presente 'Contrato de Prestação de SeMços de 
Apresentação Musicar, de acordo com as cláusulas e condiç8es seguintes: 	 1/ 

CLÁUSULAPRIMEIRA - DOOBJETO 	 ti 
Cláusula 12. O presente contrato tem como OBJETO, a reahzaçao, de um show da dupla sertaneja LUCAS E 
KAUAN, neste ato representado pela CONTRATADA, de apresentação no local PRAÇA PUBLICA, no dia 
28/06/2014, iniciando-se às OOhOOmin, no município de Palmares II, estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 29. Fica obrigada a CONTRATANTE asn providenciar os alvarás e licenças necessárias, junto aos 
órgãos competentes para a execuçg e elaboração daapresentaçAo artista, sendo responsável também 
pela estadia, transporte e alimentação do artista e sua equipe composta por 08 (oito) membros. 

Cláusula 32. Será responsável a CONTRATADA pela presença do arftsta no dia, local e hora combinados, 
para que apresente o espetáculo, excluindo-se os casos em que nau der motivo que impossibilitem a 
presença do artista, sendo adiada a apresentação para outra data. 

Endereço Postal; Av. P, Q4Z8O, li. 52, Cidade Jardim, Parauapebas-PA 
Tef.toójp/ contato: (94) 99254-1057 1 991094503 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA MULTA  

Cláusula 40, Será ressarcida aparte que  nkviolar qualquer das cláusulas dispostas neste instrumento 
pane que der causa, aplicando-se multa de 50% do valor estipulado na cláusula 61. 

CLÁUSULA QUARTA —  DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 5t O CONTRATANTE pagará ovalorde R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) pela apresentação 
do artista contratado, efetuando o pagamento em duas parcelas e diretamente ao CONTRATANTE. 

A) A primeira parcela até o dia lide junho de 2014 no valor de R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
8) A segunda parcela no dia 28 de Junho de 2014 nono valor de R$15.000,00 (QUINZE MIL REAIS); 

CLÁUSULA QUINTA —  DO FORO 

Cláusula 62. As panes elegem o foro da comarca de Parauapebas-PA, para dirimirem quaisquer 
coØ(ovérsias oriundas do CONTRATO. 

assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
m 2 (duas) testemunhas. 

Parauapebas, 08 de junho de 2014. 

I-  OFICIO DE TASELIa4ATO DE N 
Ri.S9 NMh1 BCIdId. Noys CEP 1 

____.RECOtflCIMEN 
Recorifieco . •nb,iturt por SEMEIJJ 

por:(3,JkPV4SÉ PEREIRA RAMOS 	1 / a 
D.,.]Iafl*tÁ 2Ydtf.VeflIrO de 2916 0b.4 / 

CONTRATADO 	 Emte$t I da 

Testemunha 01 	
l OFICIO DE TABELTONATO DE NOTAS DE P 

miii 8 NM1 BCIdtd. Ncv. CEP *16-O 
---—RECMCM4. 470.65 - 

Rern*.ço a ~ara po SEMEL  
LOPES PER€IR&  Testemunha 02 	 P.rsuairnb,C4e fevereiro de 2016 	sj 

Em Iest 	1 	da veniavle 
- 	 - 	

-- r 	
ROSICLEIDË PÃULARODRGUESV1ITOEscrne 

DE 	--- 	tnrepost.,,. 	 ....... 

S%Q1 	
Telefone vi contato: (94)99254-1057/ 

DE 
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CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

CONTRATANTE: MAROLA SHOW, PUBLICIDADE E SERVIÇOS 
EIRELI-ME, pessoa jurídica, situada a Rua C, n2. 533, no Bairro 
Cidade Nova, ria Cidade de Parauapebas - PÁ, inscrita no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n. 63.860.860 /0001 - 15, neste ato 
representado pelo Sr. Mauro de Souza Davi, brasileiro, 
emprèsário, portador do RG n2. 4.764.696 SSP-PA e inscrito no CPF 
sob n. 193.610.091 - 68, residente e domiciliado na Cidade de 
Parauapebas - PA. 

CONTRATADO: BANDA MALICLA DO FORRO, Representada 
pelo senhor EDIEL MACHDO LIMA, residente e domiciliado na Rua: 
Aracaju N2 321 Bairro Parque das nações Parauapebas - PÁ, 
portador do CPF. 919.466.462-53, RG: 122.743.299-0 SSP/MA. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o 
presente Contrato de Apresentação Artística, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente do 
Contrato. 

DO OBJETO DO CONTRATO 
Cláusula 1. O presente contrato tem como OBJETO a 

prestação, pelo CONTRATADO à CONTRATADA, dos seguintes 
serviços de apresentação artística de (01 (UM) SHOW NO DIA 31 
DE DEZEMBRO DE 2015, LOCAL: PRAÇA PUBLICA CIDADE: 
MARABÁ-PA). 

Parágrafo único. Os serviços referidos no caput da presente cláusula 
são inerentes à função do CONTRATADO, que, portanto, não poderá 
transferir sua execução para outrem. 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
Cláusula 2. O CONTRATADO se compromete a realizar sua 

~kaliresentação artística em, aproximadamente, 2h, duas horas de 
how. 
arágrafo único. A qualidade artística da apresentação ficará sob 
teira responsabilidade do CONTRATADO, sob pena de incorrer em 
ulta contratual. 	 -- 

[REcoMORIG" 

-uLI 

err\ 
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DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

Cláusula 3. Fica obrigado o CONTRATANTE a fornecer o local do 
evento, bem como o palco coberto e montado, com todas as 
condições técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a 
integridade física e psíquica dos artistas, bem como a do público em 
geral. 

Cláusula 4â, O CONTRATANTE deverá fornecer e custear todo o 
equipamento de som, luz e instrumental auxiliar, os quais serão 
definidos e apontados conforme o RIDER TÉCNICO em anexo, que 
fará parte integrante deste contrato, assim como se responsabilizar 
pela montagem e desmontagem de todo aparato. O equipamento de 
Som e Iluminação deverá, compulsoriamente, ser aprovado pelo 
Departamento Técnico do CONTRATADO. 

Cláusula 5.  Ademais, fica a cargo do CONTRATANTE a 
contratação e o pagamento de hospedagem e alimentação diuturna 
Opara o grupo, constituído por cerca de 010 (Dez) pessoas, em hotel 
de boa categoria. 

Parágrafo único. Todas os itens exigidos rio caput da presente 
cláusula deverão estar à disposição da produção do espetáculo (02) 
(duas) horas antes da apresentação. 

Cláusula 6. Ademais, o CONTRATANTE deverá disponibilizar ao 
CONTRATADO acesso livre a todas as dependências do local do 
evento, a fim de que possa realizar suas atividades profissionais sem 
bloqueios e cerceamentos. 

DO PAGAMENTO 
Cláusula 74. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, desde que 
cumpridas as obrigações avençadas nas cláusulas supracitadas, o 
cachê de R$ (35.000,00) (Trinta e Cinco Mil Reais) em dinheiro 
ou depósito em conta bancária. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
Cláusula W. O pagamento da quantia referida no caput da Cláusula 
anterior deverá ser efetuado á vista e em moeda corrente atual, 
50% na assinatura do contrato e os outros 50% em até 05 (cinco) 
dias antes do show. 

DAS MULTAS CONTRATUAIS Í&NFERE COM ORIGINAL 

EM:OLDDJ_% 
SECULT 

CC3t2j 
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Cláusula 94  Salvo o caso de rescisão já previsto na cláusu
imediatamente anterior, fica estabelecido que a parte infratora à '----
quaisquer cláusulas do presente contrato, pagará à parte 
prejudicada multa equivalente a (5.000,00) (cinco mil reais) sobre o 
valor do contrato, independente de ação judicial específica para 
ressarcimento de perdas e danos que poderá ser movida, 
obviamente, pela parte prejudicada. 
Parágrafo único. O disposto acima também se aplicará em situações 
de caso fortuito ou força maior, caso tornem impossível a 
concretização do espetáculo. 

DO FORO 
Cláusula 10. Todas as pendências jurídicas que possam vir a 
decorrer 
desta relação contratual serão dirimidas no foro da comarca de 
(Parauapebas-PA). 
Por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente 
instrumento, em duas vias de igual teor)  juntamente com 2 (duas) 
testemunhas. 

05 de Dezembro de 2015. 

ri 
CONTRATADO 

GIM ENTQ 851 o; Ru.e N9I BCÍd.d.Wo; -- 

ObL: 
OF!CPO 

RLJIO 
Dos 

A de 
neste 

Em test 	2 	da erdid. 

CONFERE COM 0RCN 

312 483 	 IEM:9_ 
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CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA V ; c ,--- 

CONTRATANTE: JEAN CARLOS ALENCAR RODRIGUES, portador 
da Cédula de Identidade n. - SSP/MA e inscrito no CPF. Sob n2 . 

404.074.382-20, residente e domiciliado na Rua Perpetuo Sócorro 
N2  147, Bairro: Rio verde, Cidade: Parauapebas / Pá 

CONTRATADO: BANDA MALÍCIA DO FORRO. Representada 
pelo senhor EDIEL MACHDO LIMA, residente e domiciliado na Rua: 
Aracaju N2  321 Bairro Parque das nações Parauapebas - PA, 
portador do CPF. 919.466.462-53 1W: 122.743.299-0 SSP/MA. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o 
presente Contrato de Apresentação Artística, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente do 
contrato. 

DO OBJETO DO CONTRATO 
Cláusula 1. (O presente contrato tem como OBJETO a prestação. 
pelo CONTRATADO à CONTRATADA, dos seguintes serviços de 
apresentação artística: de (01) (UM) SHOW NO DIA 09 DE ABRIL DE 
2016, LOCAL: VILA PUP, CIDADE: MARABÁ-PA). 

Parágrafo único. Os serviços referidos no caput da presente cláusula 
são inerentes à função do CONTRATADO, que, portanto, não poderá 
transferir sua execução para outrem. 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
Cláusula W. O CONTRATADO se compromete a realizar sua 

apresentação artística em)  aproximadamente, 2h, (duas horas de 
show). 
Parágrafo único. A qualidade artística da apresentação ficará sob 
inteira responsabilidade do CONTRATADO, sob pena de incorrer em 
multa contratual. 	 -NFERECiIÃORIGINAL 

]EM 9k/Jii_J 
L 	SECULT_ 

- 
DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

Cláusula 3?•  Fica obrigado o CONTRATANTE a fornecer o local do 
evento, bem como o palco coberto e montado, com todas as 
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condições técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a' 
integridade física e psíquica dos artistas, bem como a do público em 
geral. 

Cláusula 4. O CONTRATANTE deverá fornecer e custear todo o 
equipamento de som, luz e instrumental auxiliar, os quais serão 
definidos e apontados conforme o RIDER TÉCNICO em anexo, que 
fará parte integrante deste contrato, assim como se responsabilizar 
pela montagem e desmontagem de todo aparato. O equipamento de 
Som e Iluminação deverá, compulsoriamente, ser aprovado pelo 
Departamento Técnico do CONTRATADO. 

Cláusula 9. Ademais, fica a cargo do CONTRATANTE a 
contratação e o pagamento de hospedagem e alimentação diuturna 
,Opara o grupo, constituído por cerca de (06) (seis) pessoas, em 
hotel de boa categoria. 

Parágrafo único. Todas os itens exigidos no caput da presente 
cláusula deverão estar à disposição da produção do espetáculo (02) 
(duas) horas antes da apresentação. 

Cláusula 6. Ademais, o CONTRATANTE deverá disponibilizar ao 
CONTRATADO acesso livre a todas as dependências do local do 
evento, a fim de que possa realizar suas atividades profission COM orcWL 
bloqueios e cerceamentos. 	 E 7W~6 

5  
Se 
ECULT 

DO PAGAMENTO 
Cláusula 7• O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, desde que " tAciIt 
cumpridas as obrigações avençadas nas cláusulas supracitadas, o 
cachê de R$ (36.000,00) (Trita e seis mil reais) em dinheiro ou 
depósito em conta bancária. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
Cláusula 8. O pagamento da quantia referida no caput da Cláusula 
anterior deverá ser efetuado á vista e em moeda corrente atual, 50% 
na assinatura do contrato e os outros 50% em até 05 (cinco) dias 
antes do show. 

DAS MULTAS CONTRATUAIS 
Cláusula 9. Salvo o caso de rescisão já previsto na cláusula 

imediatamente anterior, fica estabelecido que a parte infratora à 
quaisquer cláusulas do presente contrato, pagará à parte 
prejudicada multa equivalente a (5.000,00) (cinco mil reais) sobre o 
valor do contrato, independente de ação judicial específica para 
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ressarcimento de perdas e danos que poderá ser movidà -çrH/ 
obviamente, pela parte prejudicada. 
Parágrafo único. O disposto acima também se aplicará em situações 
de caso fortuito ou força maior, caso tornem impossível a 
concretização do espetáculo. 

DO FORO 
Cláusula 10k Todas as pendências jurídicas que possam vir a 
decorrer desta relação contratual serão dirimidas no foro da 
comarca de (Parauapebas - PA). 
Por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente 
instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas. 

Belém-PA, 03 de Março de 2016. 
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CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

CONTRATANTE: MARCIO MACHADO ROCHA-ME, situada na Rua 
Dão Pedro 1 n°62, Bairro: Rio Verde Parauapebas-Pá - CEP: 
68515000, inscrita no CNPJ sob o nP 13.090.885/0001-09. 

CONTRATADO: BANDA MALICLA DO FORRO, Representada 
peio senhor ROLEI MAU-IDO LIMA, residente e domiciliado na Rua: 
Aracaju N9  321 Bairro Parque das nações Parauapebas - PA, 
portador do CPF. 919.466.462-53 RG: 122.743.299-0 SSP/MA. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o 
presente Contrato de Apresentação Artística, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente do 
contrato. 

DO OBJETO DO CONTRATO 
Cláusula 1. (O presente contrato tem como OBJETO a 

prestação, pelo CONTRATADO à CONTRATADA, dos seguintes 
serviços de apresentação artística de 01 (UM) SHOW NO DIA 08 DE 
FEVEREIRO DE 2016, LOCAL: PRAÇA PUBLICA CIDADE: ITINGA-PA). 

Parágrafo único. Os serviços referidos no caput da presente cláusula 
são inerentes à função do CONTRATADO, que, portanto, não poderá 
transferir sua execução para outrem. 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
Cláusula W. O CONTRATADO se compromete a realizar sua 

apresentação artística em, aproximadamente. 2h, (Duas horas de 
show). 
Parágrafo único. A qualidade artística da apresentação ficará sob 
inteira responsabilidade do CONTRATADO, sob pena de incorrer em 
multa contratual. 

Tfl'CrAO 
DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

Cláusula 34•  Fica obrigado o CONTRATANTE a fornecer o local do 
evento, bem como o palco coberto e montado, com todas as 
c*diçôes técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a 

2) 
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integridade física e psíquica dos artistas, bem como a do público 
geral. 

Cláusula 4. O CONTRATANTE deverá fornecer e custear todo o 
equipamento de som, luz e instrumental auxiliar, os quais serão 
definidos e apontados conforme o RIDER TÉCNICO em anexo, que 
fará parte integrante deste contrato, assim como se responsabilizar 
pela montagem e desmontagem de todo aparato. O equipamento de 
Som e Iluminação deverá, compulsoriamente, ser aprovado pelo 
Departamento Técnico do CONTRATADO. 

Cláusula 9. Ademais, fica a cargo do CONTRATANTE a 
contratação e o pagamento de hospedagem e alimentação diuturna 
Opara o grupo, constituído por cerca de 10 (Dez) pessoas, em hotel 
de boa categoria. 

Parágrafo único. Todas os itens exigidos no caput da presente 
cláusula deverão estar à disposição da produção do espetáculo 02 
(duas) horas antes da apresentação. 

Cláusula 6. Ademais, o CONTRATANTE deverá disponibilizar ao 
CONTRATADO acesso livre a todas as dependências do local do 
evento, a fim de que possa realizar suas atividades profissionais sem 
bloqueios e cerceamentos. 

DO PAGAMENTO 
Cláusula Ti. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, desde que 
cumpridas as obrigações avençadas nas cláusulas supracitadas, o 
cachê de R$ (34.000,00) (Trinta e Quatro mil Reais) em dinheiro 
ou depósito em conta bancária. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
Cláusula 84. O pagamento da quantia referida no caput da Cláusula 
anterior deverá ser efetuado á vista e em moeda corrente atual, 50% 
na assinatura do contrato e os outros 50% em até 05 (cinco) dias 
antes do show. 

DAS MULTAS CONTRATUAIS 
Cláusula 9k Salvo o caso de rescisão já previsto na cláusula 

imediatamente anterior, fica estabelecido que a parte infratora à 
quaisquer cláusulas do presente contrato, pagará à parte 
prejudicada multa equivalente a (5.000,00) (cinco mil reais) sobre o 
valor do contrato, independente de ação judicial específica para 

FCC~NFEREIOM 
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de ressarcimento 	perdas 	e 	danos que 	poderá ser 	movid 
obviamente, pela pane prejudicada. 
Parágrafo único. O disposto acima também se aplicará em situações 
de caso 	fortuito 	ou 	força 	maior, caso tornem impossível 	a 
concretização do espetáculo. 

DO FORO 
Cláusula 10!. Todas as pendências jurídicas que possam vir a 
decorrer 
desta relação contratual serão dirimidas no foro da comarca de 
(Parauapebas-PA). 

Por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente 
instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas. 

10 de Janeiro de 2016. 

CONTRATANTE 
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INSTRUMEN iD PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

- DA NOMEACÃODAS PAflk$i 

CONTRATANTE: Ronieri do Silva-EPP, inscrito no CNPJ: 15.035/0001-08, 
localizada na Rua Sol Poente, N 249, Bairro da paz, cidade de 
Parauapebas-Po 

CONTRATADO: LEONARDO PEREIRA HERCULANO, brasileiro, solteiro, CPF: 
000.119.032-60, domiciliado a Rua Sol Poente, N 136, Bairro da Paz, na 
cidade de ParauopebQs, nome artístico, Leo Bruno. 

II - DO OBJETO 

1. O objeto da prcerfe contratação correponde a 01 (uma) 
apresentação do rrtitu Leo Bruno, no CDC 

2. Dato do evento: 15/0',-/'?016 
3. 

 
Parágrafo ún;co:- O CONTRATANTE responder 5 por eventuais ônus 
resultantes do contratação, ou seja, recolhmeito de eventuais taxas 
para o apresentação dos artistas ou, ainac encargos trabalhistas 
eventualmente exi;tenias, bem corno pela licença paro a realização 
do evento junto ao órgãos competentes. 

III - DAS CONDICÕES DO CONTRATO 

4. Toda a realização do presente negócio em sua parte econômico - 
financeira será recl!zorja com a empresa CONI RATADA que, por suo 
vez, responderá psIas condições do contrat; com os seus artistas, 
por eles respondendo no que diz respeito co restrito respeito às 
obrigações coitidcs n( avença. 

S. O preço do preseita avença é de R$ 26.000.00 jvnte e seis mil reais) 
Forma de Pagamento: 

- Parcela 50%: Da 08/02/2016 



2- Parcela: Data 1732/2016 

/c3t 

Parágrafo único: Os pagamentos; deverão ser te tos cm espécie, 
podendo ser representados por cheques ainda que sejam 
administrativos ou visados. 	 CONFERE COM ORlO 

EM:QÇIJIflJJI 
SECULT 

IV - DAS DISPOStOES FlNAJ 	
Mo.IV 5'3-& 

5. O descumprimen5 de qualquer das cláusulas contratuais por 
qualquer das partes, sem justa causo poderá acarretar, além de 
rescisão do preente oQntroto, o pagamento 	multa igual a 50% 
(cinquenta por cento; do valor contratado, sem prejuízo da alegação 
de eventuais perüas e danos. 

6. E vedada e reproiuçáo fonográfica ou maçjnética, gravação ou 
transmissão sonora e c.0 visual do espetáculo ora pactuado, bem como 
a exploração do mesmo em prol de outros interesses que não 
puramente artísticos, iern a prévia e expressa anuõncla, por escrito da 
CONTRATADA, bem corno a venda de progrcmas, retratos, livros, 
Impressos de qualquér natureza, discos, fitas cassetes, compact-discs, 
pôsteres, camisetas, ou quaisquer outras mekccldorias no local do 
evento ou locais q:ie com ele se relacione-ri, salvo o que for 
especificamente ajusldo com a CONTRATADA. 

E. por estarem de accndo em tudo quanto consto do presente contrato 
particular de prestaçiio de serviços artísticos, ass;am-0.2 (duos) vias de 
igual formo e teor. 

06 de FYVEkFIRC de 2016. 

CPF: 000.119032-60 

c4- s4*94'c 
/ 	Ronieri da Silva-EPP 

CNPJ: 15035.113/0001-08 

RSiidaSdvaEPP 
CR: 15035.1014 
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IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: DERICK VAGO MOREIRA BARBOSA-ME, situada na rua Mato Grosso, 

n°82, Bairro da Paz, Parauapebas-Pá, inscrita no CNPJ: 26.757.835/0001, representada 

nesta ato pelo sr° DERICK VAGO MOREIRA BARBOSA, portado do RG 6348765 —SSP/PA 

e CPF: 025.233.722-07. 

CONTRATADO: LEONARDO PEREIRA HERCULANO, brasileiro, solteiro, musico, portador 

do CPF: 000.119032-60 e RG: 4948238 SSP/PA, domiciliado na rua sol poente n°136, 

Bairro da Paz, Parauapebas-PA, com nome artístico de iÉo BRUNO, na melhor forma de 

direito, as partes convencionam as condições e cláusulas que regerão o presente 

CONTRATO, as quais mutuamente aceitam e outorgam a saber. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

CLÁUSULA 10 - este contrato tem como objeto a apresentação de um show artístico 

musical do(a) artista, nas seguintes condições de local e data. 

DATA: 28/12/2016 

EVENTO: show privado (aniversario) 

CIDADE: Canaã dos Carajás-Pá 
 

HORÁRIO: 23:30 

R&ç S%1 
DA FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA -todos os pagamentos deverão ser em corrente no pais(espécie), 

pagos da seguinte maneira: 

-FORMA DE PAGAMENTO: em 28/12/2016 - R$. 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE 

CLAUSULA TERCEIRA: o contratante devera providencia por sua exclusividade a inteira 

responsabilidade os competentes alvarás e o pagamento dos direitos autorais, bem 

como todos os impostos e taxas incidentes sobre o serviço ora contratado. 

CLÁUSULA QUARTA: no caso de não apresentação pela ausência o artista em virtude de 

casos fortuitos e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a, doença 

devidamente comprovada, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, 

inclusive por falta de condições atmosféricas de veículos e transportes do artista, 

equipe ou equipamentos, atraso de aviões, catástrofes de qualquer natureza, risco de 

11 	 1 
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contágio, adotando-se como solução, para a hipótese, a designação de nova data para a 

realização do show de acordo com a disponibilidade da agenda do artista, isentadas, 

desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 

CLÁUSULA QUINTA: as contratações e custos relativos a hospedagem e alimentação, 

não serão devidos por se tratar de banda local, residente na cidade de Parauapebas-PA. 

DA MULTA 

CLÁUSULA SEXTA: a parte que infringir quaisquer das demais cláusulas e condições 

neste contrato, ficara a multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor descrito 

no preambulo do presente instrumento. 

DO FORO 

CLÁUSULA SÉTIMA: as partes elegem, para a discussão de todas as questões dou 

duvidas oriundas do presente contrato, e que não comportem solução amigável, o foro 

central da comarca do município de Parauapebas-Pá, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja e independente dos domicílios atuais 

e/ou futuros das partes contratantes. 

E assim, por estarem juntos avençados e contratados, firmam o presente contrato em 

02 (duas) vias igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produzam idênticos efeitos 	 - 

Parauapebas, 01 dezembro de 2016

5 
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CONTRATO PARTICULAR DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

São partes neste instrumento contratual: 

CONTRATANTE: MAROLA SHOW, PUBLICIDADE E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ. no 
63.860.860/0001-15, situada na Rua C, no. 533, - Bairro Cidade Nova - Parauapebas - PA, 
representada neste ato por MAURO DE SOUSA DAVI, portador do CPF n°. 193.610.091-68 e RG 
n° 4764696 SSP/PA. 

CONTRATADO: LEONARDO PEREIRA HERCULANO, situado na Rua Sol Poente, n° 136 - 
Bairro da Paz - Parauapebas - PA, portador do CPF. no. 000.119.032-60 e RG. 4948238 - 
SSP/PA, com o nome artístico de LEO BRUNO, doravante denominado apenas de 
CONTRATADO. 

PRIMEIRA: DO 0B3ETO 

11. É objeto deste contrato, como responsabilidade do CONTRATADO, na condição de 
agente/representante credenciado do artista LEO BRUNO, a sua apresentação no seguinte local 
e data: 

CIDADE/LOCAL 	TIPO DE EVENTO 	DATA 	HORÁRIO 

CARNAVAL 	08102/ 2016 	23:00 

12. A apresentação corresponde a um show a ser realizado pelo artista "LEO BRUNO", com 
duração mínima de 60(sessenta) minutos, no local, cidade e data, antes descritos. 

SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO 
2.1 Como remuneração pela apresentação do espetáculo o CONTRATANTE pagará o 
CONTRATADO a importância total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), na seguinte forma 
de pagamento: 

• R$ 12.000,00 (treze mil reais) na assinatura do contrato; 
• R$ 9.000,00 ( nove mil reais) a serem pagos dia do evento; 
• R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a serem pagos até 48h após o término do evento. 
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TERCEIRA: DOS ADENDOS 

11- As especificações com relação a transporte e hospedagem; técnica e camarins se encontram nos 
adendos em anexo o presente. 

3.2 Os_adendos mencionados nas cláusulas deste instrumento, são parte integrante do contrato, como se 
cláusulas suas fossem. Os aceita a CONTRATANTE, que desde já afirma ter pleno conhecimento dos 
termos e especificações ali contidos, concordando com tudo, e se obrigando a cumprir rigorosamente as 
especificações a tempo e a hora. 

3.3 - O não cumprimento das especificações dos adendos possibilita à CONTRATADA a rescisão do 
presente contrato, SEM QUALQUER CULPA DO CONTRATADO e ou aplicação das sanções previstas. 

3.4 - O cumprimento daquilo estipulado nos adendos fica sob responsabilidade de pagamento e 
cumprimento exclusivo da CONTRATANTE. 

QUARTA DA APRESENTAÇÃO 
4.1. Obriga-se o CONTRATADO, para a apresentação do SFiOW ao fornecimento dos documentos 
necessários à sua liberação, desde que previamente informada pelo contratante, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias da realização do show; entende-se por documentos, xérox do recibo de 
pagamento anual do Sindicato da categoria e 0MB de cada músico integrante da banda/artista. 

4.2. o artista e equipe deverão comparecer na cidade indicada pelo CONTRATANTE até o dia: 
ESTABELECIDO NA CLÁUSULA 1.1 DESTE CONTRATO. 

4.3. Salvo prévia e expressa concordância do CONTRATADO a apresentação sempre se fará em locais 
cobertos e fechados. 

.4 Concordando o CONTRATADO em que o show venha a ser realizado em local aberto (campo de 
futebol, áreas livres, etc.), o CONTRATANTE desde já aceita como condição para a realização do show 
que o CONTRATADO, verificando a impossibilidade de realização cio show por falta de condições 
técnicas, falta de segurança e qualquer fator que venha Interferir com a qualidade da apresentação ficará 
desobrigada de adimplir com sua obrigação. 

QUINTA: DA PRODUÇÃO 

5.1. Obriga-se o CONTRATANTE à produção do espetáculo com as seguintes providências mínimas: 

5.2. Contratação do local da apresentação sem qualquer ônus para o CONTRATADO. 

5.3 	Preparação e veiculaçâo das peças publicitárias para a divulgação da apresentação pactuada: 

A) 	Excluem-se da divulgação entrevistas, programas, gravações, etc..., de natureza publicitária; 
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B) Fica vetada a gravação sonora ou audiovisual da apresentação, com exceção da gravação 
autorizada pelo CONTRATADO; 
C) Todo o material publicitário utilizando o nome "LEO BRUNO" deverá ser previamente aprovado 
pela produção do artista. 

5.4 	Confecção dos palcos, construídos com padrões de segurança e estética adequados, cern piso 
rigorosamente nivelado e fixado. No caso de show ao ar livre, o palco deverá ser coberto e fechado no 
fundo e laterais com estruturas e materiais adequados, totalmente pintado de preto com as dimensões 
mínimas de: Seguir especificações do adendo n°. 1: 
A) 	Entre o palco e o público deverá ser mantido um espaço mínimo de 1 metro protegido por 
alambrado, que preveja a circulação de técnicos e pessoal qualificado, autorizado pelo CONTRATADO, 
abrangendo-se toda a área frontal e lateral do palco, bem como "back-stage"; 
8) 	Reserva-se o CONTRATADO a prévia vistoria do palco e do alambrado, podendo, considerando-os 
inaceitáveis, cancelar a apresentação de pleno direito, a menos que as modificações requeridas sejam 
completadas até 4 horas do início da apresentação. 
O 	Ceder o palco e áreas afins para o CONTRATADO completamente pronto, livre e limpo 12(doze) 
horas antes do inicio previsto do 51-10W para a montagem,além de providenciar fácil acesso para carga e 
descarga dos equipamentos no local. 
D) Reserva-se o CONTRATADO e a seu técnico de Sonorização e Iluminação a prévia vistoria das 
instalações elétricas do local em que se realizar o show podendo considerá-los sem as condições 
necessárias e cancelar de pleno direito o show, a menos que as modificações sejam feitas até (quatro) 
horas antes do inicio da apresentação pactuada. 

5.5 	O CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADO 30 (trinta) convites cortesia nos melhores 
lugares do local do show. 

5,6 	Segurança Pública durante a apresentação de acordo com as exigências legais (Corpo de 

0r5.6

ombeiros e Força Pública) e um mínimo de seguranças, especificadas no adendo n° 1 desarmados e em 
ajes civis, devidamente habilitados para a função, destinados à proteção de equipamentos e garantia 
essoal do artista, sua equipe e acompanhantes ordenados pelo CONTRATADO. 

 Contratação de equipamentos de Sonorização e Iluminação, conforme adendo no. i, inclusive das 
empresas fornecedoras indicadas pelo CONTRATADO, além de transporte, montagem e desmontagem e 
eventual operação, quando requerida pela CONTRATADA. Os equipamentos de som e de luz devem 
obedecer ao melhor padrão de qualidade do mercado. 

5.7 Todas as despesas, ônus e responsabilidade pela produção caberão exclusivamente ao 
CONTRATANTE, em nada respondendo por elas a CONTRATADO. 

5 	 GO  - 
EXTA: HOTEL ALIMENTAÇÃO, seguir o estipulado no adendo no 2. CAMARINS, seguir o estipulado 
no adendo n03. 
6.1 	Os valores devidos a título de diária de alimentação ou havidos a este título, em nenhuma hipótese 
serão compensados com quaisquer outros valores previstos neste contrato. 
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SETíMA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
7.1 Responderá o CONTRATANTE por todos os danos que vier a causar o CONTRATADO, 
compreendendo os artistas da artista LEO BRUNO, a equipe necessária para a realização do show, 
eventuais acompanhantes ou a terceiros, direta ou indiretamente, ressalvados os casos fortuitos e de 
força maior. 

7.2 Em caso de adiamento por motivo de força maior, tal decisão deverá ser tomada entre ambas as 
partes - em comum acordo - sendo o show transferido para uma data dentro de um período máximo de 

60 (sessenta) dias. Data esta, naturalmente, que esteja disponível na agenda do CONTRATADO. Para 
tanto, o CONTRATANTE deverá arcar novamente com os custos de passagens aéreas, excesso de 
bagagem, transportes, diárias alimentares, hospedagem e todas as exigências técnico-operacionais para a 
realização do espetáculo em nova data. Bem como, respeitando e se responsabilizando por todas as 
cláusulas vigentes neste Contrato atual. Mantendo-se os valores e datas acordadas para pagamento, no 
havendo devolução das importâncias recebidas em hipótese alguma. 

OITAVA: DAS PENALIDADES 

	

8.1 	O descumprimento deste contrato ou de qualquer de suas cláusulas pelo CONTRATANTE, 
Independente da rescisão facultada o CONTRATADO, implicará ainda no pagamento de perdas e danos 

1 de, rio mínimo 50% (cinqüenta) por cento do valor do espetáculo. A rescisão pode se dar até 4 h 
antes do Início do espetáculo, ou por falta de pagamento total ou parcial ou por não 
cumprimento do estipulado no presente contrato. 

	

8.2 	O atraso nos pagamentos descritos na cláusula segunda implicará no acréscimo de correção 
monetária e juros legais, Independentemente da rescisão e de pena combinada na clausula "9.1" ou perda 
dos valores, quando for o caso. 

'X 
 

0
3 O não pagamento dos valores acumulados com as multas previstas, quando ocorrer, poderão ser 
jeto de emissão de duplicatas, independentemente de aceite, para efeito de cobranças judiciais com o 
e concorda o CONTRATANTE neste ato. 

8.4 O descumprimento deste contrato ou de qualquer de suas cláusulas pelo CONTRATADO implicará o 
pagamento de multa correspondente a 50% do valor pago pela apresentação. 

NONA! DOS NEGÓCIOS DE TERCEIROS 

	

9.1 	Sem prejuízo do disposto neste contrato, as partes responderão integralmente pelos negócios com 
terceiros, desde que aprovados prévia e expressamente pelo CONTRATADO, envolvendo a apresentação 
do artista, de per si. 

	

9.2 	Em caso de repasse do show para terceiros, obriga-se o CONTRATANTE a comunicar 	fato, 
responsabilizando-se pelo integral cumprimento deste contrato, eximindo-se o CONTRATADO de pagar, 
receber, concordar, discordar ou tratar de qualquer dos aspectos estipulados neste instrumento com 
qualquer pessoa além do CONTRATANTE. 



DÉCIMA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade mais próxima, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2(duas) vias de igual teor e 
forma, para que produzam Idênticos efeitos, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinados. O 
presente contrato, deverá ser devolvido assinado e com firma reconhecida em todas as vias pelo 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, não produzindo efeito e ficando expressamente 
revidado se ultrapassado este prazo. As assinaturas devem ser devidamente reconhecidas em cartório 
competente. Bem como entregue cópia autenticada do contrato social, caso a contratante seja pessoa 
jurídica. 

Parauapebas, 10 de janeiro de 2016. 
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- INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO D - 
 PRESTAÇAO DE '. 

SERVIÇOS iRTISTICOS 

DA NOMEAÇÃO DAS PARTES 

Pelo presente instrumento particular de prestaçãode serviços artisticos 
em que comparecem: 
De um lado, na qualidade de CONTRATANTE, Pereira e Andrade 
Produçoes LTDAme, CNPJ: 09.382.716/0001-75, localizada na Rua LiÉz 
Gonzaga, QD 06, Lt 22. N 336, Bairro primavera. 

Na qualidade de Contratado: Na qualidade de Contratado, Poliana Veiga 
(Musa do carnaval), representada neste ato por Poliana da Silva, 
Rg:7381814 SS/PA, 0FF: 030668592-23 domiciliada na Rua E, N 293, 
bairro cidade jardim, Cidade de Parauapebas-Pa. 

DO OBJETO 

O objeto da presente contratação corresponde a 01 (urna) apresentação. 
Poliana Veiga, para a <lata de 22/08/2016. 

DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO 

O preço da presente a\ença é de R$8.00000 (oito mil reais) 
Os pagamentos da artista Contratada deverão ser kitos como segue:- 

O primeiro pagamento correspondente a 50 % da CONTRATAÇÃO 
propriamente dita ,se, á no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na 
data de 15/08/2016 
O segundo pagamento que complementarã o valor contratado será de RS 
4.300,00(quatro mil re ais) na data de 20/08/2016 
Parágrafo Único: 
Os pagamentos deverão ser feitos em espécI, Mo podendo ser 
representado por cheçies ainda que sejam administraLivos ou visados. 

Paraiiapebas, 18 de Agosto de 2016 	 jCONFERE COM ORIGINAL 

EMQÇJO_/j 
l 	SECULT 

MeL 5fl 
€ND. kJkSAOLUZ QDOO. cnn XE t' 356- BAJaROflJ.t'.Vtj.a 

CEfi 6&5,5 - OOOPAflUAflB*S/P* 

11 



o 

Poliana Silva 
CPF: 030668592-23 

(Cntratr1n' 

- ME 

CONFERE COM ORIGINAL 

EM:OÇ._/.2J\J 
SECULT 

Tcco 
WlV, 5j 

OFICIO DE TASELIONATO 
9 	Rufl 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

- DA NOMEAÇÃO DAS PARTES:. 

Pelo presente instrumento particu'ar de prestação de serviços artísticos em que comparecem:- 
De um lado, na qualidade de CEINTRATANTE. SSo Rony Music, inscrita no CNPJ: I5.035.113/OOI]I-OB, 
l Cal' zadaydRva Sal Poente, 11249, Bairro da paz, cidade de ParfivapEbns-Pa 

àE)ç2dade de CONTRATADA Na qualidade de Contratada Puliana Veiga (Msa da carnaval), representada / 
aata por Poliana da Sva, Ru:7381B14 ss/PA. CPF: 0396085112-23 domicøiada na Rua E. N 293, bairro 

jdade jardim. Cidade de Parauapv1js-Pa. 	
COM ORIGINAL CONFERE 

SECIILT 
EMjji 

/r• 

II - no OBJETO 	 Iv\at. Sfl 

1. 	O objeto da presente contraltço corresponde a O! (urna) apresentação da artista Poliana Veiga, para a 
data de I0/92/201E na cid;Ae de 	 respectivamente.-.um início previsto para as 23:00 
horas e duração de OIhIOmir. 

Parágrafo único:- O CONTRAJAK'E responderá por eventuais ónus resul'antes da contratação. aLi Seja 
recolhimento de eventuais taxis para a apresentação dos artistas im, ainda encargos trabalhistas 
eventualmente existentes, bem cama pela licença para a realização do Evento junto aos órgãos competentes. 

III - DAS CONDIÇÕES  00 CONI'R,'.TO 

2. Toda a ralizaçãu de preseflt! aegúcio em sua parte econômico - financti:a será realizada com a empresa  
CONTRATADA que, jrnr soa vez, respondera pelas condições do contrau com os seus artistas. por eles 
respondendo no que diz respeto ao restrito respeito às obrigações contias  na avença. 

preço da presente avença É rhi RSB.OD000 (Nove mil reais) Os paga 'rnntos do artista CONTRATADA 
deverão ser feitos corno segue:- 



a± 
\ 4TI 

2.1. Ii primeiro pBgBrTlCfltfl corrE;pondente a 50 % da CONTRATAÇÃO proprrnente dita, sara no valor de AS 
4.511011,00 (quatro mil e quinhentas reais), na d:ta de 0510212016, 

2.2. El segundo pagamento que ompIementarã o valor contratada sarâ ± RS 4.500,00 (quatro mil e 

quinhentos reais) na data ' 08/112/2111E. 

Parauapebas, 05 do fevereiro d 2016. 

Studo Rony Music 

CN Pi 15. 035. 113/0001-08 

(Contratante) 

Poliana da Silva 

CPF: 030668592-23 

(Contratada) 

FICIO DE TABELI.L&yQ DE NOTAS DE PAftAUAPEBA&PA 
-- 	RuaS NflS1 SCId.d. Novi CEP 4861.O® - (S4) fl4e.l.IS -----.-RECQM4EcIMENTO 025252----- 

Reco&eç 	ssrnturi por SEMa 	de: RONIERI DA SILVA SILVA -EP 	ste aio repra,ertad. 	II )qONJERI DA SILVA SILVA 
Pr.iapt, s 1 e)aneü-0s2011 

E. 	daverdad. 
YS AR A DOS SANTOS e - Escreveni. 	

: - 

OFICIO DE Ti 
Ruq1b N#O1 

ra por SEMELI 

•MIrO de 2018 

d. y.rdade J 

NOTAS DE PARAIJAPEBAS-PA 
- F(S4).1341 1i 



Atos Produções Serv. e com. Firele-ME, 
CN121: 10.619.143/0001-30 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTÍSTICOS 	

[NFERE COM ORIGiA 

IEMQJnhJ_ 
L 	SEGULT 

- DA NOMEAÇÃO DAS PARTES;- 	
1\\OD  

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços artísticos em que 
comparecem:- 
De um lado, na qualidade de CONTRATANTE, Atos Produçoes, Inscrita no 
CNPJ:tO.619.143/0001-30, localizada na Av do Comercio, N° 417, bairro 
Rio Verde 

Na qualidade de contratado: Polfana da Silva, residente e domiciliada na Rua 

E, N 293, bairro cidade jardim, cidade de Parauapebas, portador do RG: 
7381814 SSP/PÀ,CPF: 030.668.592-23 com nome artístico denominado, 
POLIANA VEIGA qMusa do Carnaval) 

lI — DO OBJETO 

O objeto da presnte comratação corresponde a 01 kuma) apresentação da 
artista Poliana Ve para o dia 10103/2016, na cidade de Parauapebas, Clube 
Cabloca-Bairro cidade jardim 

Parágrafo único:- O CONTRATANTE responderá por eventuais ónus 
resultantes da contratação, ou sela, recolhimento de eventuais taxas para a 
apresentação da artista ou, ainda encargos trabalhistas eventualmente 
existentes, bern como peia licença para a realização do evento junto aos 
órgãos competente*. 

0 preço do presente contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 



wrsM9 
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O primeiro pagamento orrespondente a 50 % da CONTRATAÇÃO será 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na data de 0510312016. 

O segundo pagamento que complementará o valor ontratado será de R$ 
4000,00(quatro mil reah) na data de 08/03/2016 

Parágrafo único: 

Os pagamentos deverão ser feitos em espécie, no podendo ser representado 
por cheques ainda que se)am administrativos ou visadoc. 

Parauap/O3/2OÍ( 

CONFERE COM ORIGINAL 

EM:çaJQ4J 1" 
SE CU LI 

1i-ao 

Mc%Ç. sto\ 

Pirm iuçõks Serv. e 
C6JPJ: 1O619•14ijUIf & e,ci 10147 a Rio Verde CEP 68515000 

PARAUAPEHASPA J 

Poilina da Silva 

CPF: 030668592-23 

V OFICIO DE flbEQPO DE NOFAS DE PARAUAPEBAS-PA 
Ria 0Af1S1 BCPd.d. Nevi C 	flSil000 - F;IU).fl4t1019 

14—.---RECCMIECIMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EIINÁPOL[S 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NOTAFLSCALaETRÓNICADESEEtvIÇO -NFS-e 

Núntm da 
NFS-e 

383 

TIme e Rnru lá Emieçfin 0420l 	T;IO2 	flnipetncLi 	 4fl20l CMignre 	eririuçn 

Numero do RPS No. da NFS-e subsdwída Lccal da Pretaçgo ULRUrI - II> 

Fos do Presirtior de Sentiç,Ds 

lz,o 	ciaUtomc JACKSON SANIOS SiLVA PRODUCOLS ML 

Nonie PanTa,ia MATRJX PRODUTORA 

1 	24 'ÇI-9M InriçiIo Mi'nieirel Munielpin F( NA POT TI - TU 

Endcrc;o 	Ccp RI IA 	Afl LOtTREWÇO 2, 	- T .1 CIA CFP. 

Compkmcuito. Teefni,e: 	I 	'RM2 e-ma(I 

Dados do Tomadorde Seniços 

Rsio ScLa?4ome CuRtir' - SIZCRLTARTA NKJNLCIPAL DE CULTURA 

CNPJICTF 1 7.51&555coI -'4 	 Munical Mtmic{pio GURU P1 TO 

ndcrcço e CL? RIA 14 DE NOVEMBRO .1500 - cENTRO CEP: 77405-070 

Cam rIeme!,To TuIefn,,e: e-rnjxil 

Disczi'ilinaçào dos Serviços 

EF. 	oufrflço dc 01(un'aJ apr:dnIaç 	da Banda Luxur]a ccaagtada pcla opinià 	pbIka, para es ftsbidadcs do CernaaI de Gurupi 2016 conrorme proc:ao n. 
LÓ e DtLrc Ii, do rnexJ b'Ijda * 	pr.y0 dn 	ui l luo Lia bruo (u 	02O lÓ. 

Código do Seiviço 	Atividade 

1213;12,13 	901J1 905 - PrtIuo dc epoukx do re]os. vaqLtJ 	çJau 	,iiiiaro 

DaJhanento Especifico da Constmç 	Civil 

Cú.LLo de Obra ARI 

lubutos Fieris 

1 
	pis 	

1 	
] COI1NS 	 INSSKKS) 	 1 tZLL(fll 

Dnlhameni, de Valorc 	rrcstador doe Serviços Ouan itctrnç&s CMcuI3 do I&SQN dcvido no Mrniic{pio 

WIor dix Servuços 	RS 00.000.00 NeLarens Operaço Valor dos Servuson 	R 1 00000.00 

De*c000Iicondicado l-Tr,buaçioaomunuiup'u -) 	rduç&spctni,ddascrn le: 

(-1 T)eecnsm, Cndiciona&, Regan: ciicinal Tribuuaçàu ) DessoTflo InsoT'dwio..udo 

t-] Rett,içÓes Federas c00 O Nimluom TI, de Calculo ICO»5000 

Ouüae Reiunçles Opç5o Simples NacmnaL SI AliquiÁa % 200 

{-lISSReIldo 000 ] ISSarer: Sim(XINão 

Valor Urddo 	Ri COEI 4YEOi)lE lunuiluvajor Cului a 9 Vilar 	. Issu 	lIS LVII) 

Avkos 1-Umavuadaxta Nora Pl!cal alá cii ada ata' 	do e-mail forreeLdo pelo Tc i,dor doa Srrviçoa. 
- A autuhir udadc dçsLa Nula Fiscal rdcrá :r vcrifpada no sire. EUNAPOL3.2mkcc4u .br  com a utbnçào do CÓduo dc Vcrf'açào. 
- Daciumeelo em,üdo por ME iyj EPP oplaaia pelo Su'iples Naçixial Não gcr 	duuv,lu e çrLiio Iirea * ISSo ff1. 
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1 	Nota FIsçøI de Servi~ Eletrônica 
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Município de Eunapolis 	 Número do Nola 

Centro - EUNAPOLIS - BA 	CEP; 45820-970 	 Data e Hora de Emissão flAv. Conselheiro Luis Viana, 22B Térreo 	 00200007 

CNPJ: 16.233.439/0001-02 	 2210212016 12:12:22 
Dota do Fato Gerador 

2210212016 
Código  da Verificação 

PAAHAPIAH-CKCJEM 

Dados ~111 SeMçu(s) 
Exigibilidade do ISS / Natureza da Operação 	 Local da PrEsIaD 	 Lccai da inc,dênç 
Exigível 	 ARUANGO - BP.ASIL 	 EUNÃPOLISJBA 	 pir 

Prtflrdo&SsM 	 O 
Nome/Razão Social: JACKSOW SANTOS SILVA PROOUCO€S - ME 	 CO 
Nome Fantasia 	MATRIX PRODUTORA 	 FIS. 
Endereco: 	 RUA SAO LOURENÇO, 239 	 o 

SANTA LUCIA EUNÁPOLIS - BA 	CEP: 45121 	 o 
CPF/CNPJ 	15.324.253/0001-91 	Insi Municinal: 96614&S 	 ubdca 
Telefone: 	 .- 	 E-mali: 

Ton*dor do$$.rviço(s) 
Nome/Razão Social, 	AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 

Nome Fantasia, 	GOIÁS TURISMO 

Endereço: 	 Endereço: Rua 30 esq. ti Rua 01 Centro de Convenções de GoiânIa., sIrI SI. 

74.015-110 Aruanã -GO 	CEP: 74015-180 

CPF/CNPJ: 	 01549.463/000143 	Inim, Municipal: 

Telefone 	 E-maft 

DJeçrSlnaçío do(s) SeM&s) 
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO LUXURIA NA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL NO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2016 NA 
CIDADE DE ARUANNGO. 

CONTA CORRENTE: 11132-9 
AGENCIA: 0075 OP 003 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 104) 
JACKSON SANTOS SILVA PRODUÇOES ME 

classificação do Serviço (LEI 116/2003) 
12.13 - Produção, mediante ousem encomenda prévia, de eventos, espetàciiFøs, entrevistas, shows, ballet, danças, desfile., baIles, 

Cisss'ficaço Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.1) 
9001905 - Produção de espetáculos de rodeios, vapuejadas e similar= 
via h, r, s) Serviços) Vabr Dedução Desconto lrond'onJc Base de Calca 	S 

120.000,00 0,00 0,00 12000000 

Aliquota 185 (%) Valor do 188 Valor ISS Retido Desconto Condicionado 
2,00 2.400,00 0,00 0,00 

6n FSnis 
Imposto de Renda 

0,00 
P15 

0,00 
COFINS 	 CSLL 

0,00 	 0,00 
!NSS 

0,00 
Outras Retenções 

0,00 

Total do(s)  Serviço(s) 
120.00000 

Total LEquIdD 
120.000,00 

Total da Nola 
120.000,00 

Empresa prestadora da serviços optanLe do simples nacional 
O prestador do(s) serviço(s) possui regime especial de tribulação: Micrõenipresário e Empresa de Pequeno Porte (ME - EPP) 
O 155 é devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio do preiacador conforme ad. 3 
da Lei 116 de 31 de julho de 2003. 
Veio- aproximado dos trIbutos com base na Lei 12.74112012 - R$ 22.140,00 - (1 B 45%) - Fonte: IBPT 



1 	Nt Fiscal da Séivlço. Etebtnlca - 
Município de Eunápolls 	 NneSNoto  

Conselheiro Luis Viena. 228 T&reo 	 00200017 
rE 

Centra - EUNAPOLIS - BA 	CEP: 45820-970 	 Data o H. de Errtissào flAu 

CNPJ: 1623343910001-02 	 01/0412016 10:43:42 
Data do Fato Gerador 

01/04/2016 
C6do de Verircação 

AÂAGANAR-CKCJEM 

Dados X$} ServWo(s) 
Ex'g'b Idade do LSS (Natureza da Operação 	 Local da Prestação 	 Local da Incidência 
Exigível 	 LUZLANINGO - BRASIL 	 LUNÁPOLISIBA 

P,dnrØf5eçyIca 	 fUE &'EN 
Nome/Razão Sooal JACKSON SANTOS SILVA PRODUCOES - ME 

Nome Fantasia: 	MATRIX PRODUTORA 	 52 
Endereco: 	 RUA MO LOIJRENCO. 239 	 1 

SANTA LLJCIA EUNÁPOLIS - BA 	CEP: 45820-910 	 Ç 	O 
CPF/CNPJ 	15.324.253(0001-98 	Insc. Mun clLaI X68498 

Telefone:  

tomado; *4s} Sarwc(s) 
Nom&Razâo Social. 	AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 

Nome Fantasia 	GOIÁS TURISMO 

Endereço: 	 Endereço: Rua 30 e.q. cl Rua 04, 	Centro de Convenções de GoIânia., sio SI. 

14.015-180 Aruani - GO 	CEP: 74015-180 

CPF!CNPJ: 	 03.549.463/0001 -03 	Iriso. Municipal: 

Telefone: 	 E-mail 

icrhnlnaflo dojs4 Sarvico(s) 
presenLaçâo da Banda Luxurla, no dia 09 de fevereiro de 2016 no Carnaval 2016 em Luziánia —00, conforme proposta 

comercial As. 19, Declaração de lnexigibilidade fls. 8S/84 e Despacho de Ratificação fis. 85, pane integrante deste conciso. 

Classificação do Serço (LEI 11612003) 
12.13- Produção, mediante ousem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, balIet, danças, desfIles, bailes. 

Ctsicação Nacional de Atividades Económicas CNLAE 2.1) 
9001905 - Produção de espetáculos de rodeios, vaguejadas e similares 
Valor do(s) Serviço(s) Valor Dedudo 	 j Desconto Incoildicinado Base de Cálculo ISS 

120.000,00 000J 
	

O.MI 120.000,00 

Alíqunta ISS (54) valci do lSS 	 j Valor ISS Relido Desr,Drio Condicionado 
2.00 2.400,00 	 0,00 0,00 

Rflnob 	ËSeraIs 
lrTlpo3to de Renda PIS COFINS 	 CaL INSS Outras Retenç5es 

0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

TotI 
Total do(s) Servço(s) Total Líquido Total da Nota 

1  120.000,00 120.000,00 120.000,00 

:o e. 
Empresa prestadoro de serviços optante do simples nacional 

O prestador do(s) serviço(s) possui regime especial de tributação: Microempresrin e Empresa de Pequeno Porte (ME - EPP) 

O ISS é devido no local do estabelecimento prestador ou, na falia do estabelecimento, no local do domicilio do prestador, conforme art. 30 

da Lei 116 de 31 de juho do 2003. 
Valer aproxlmadodos tributos com base na Lei 1274112012- RS 22140.00 - (1845%) - Fonte: IBPT 

' 	a—'--- 	-td~ dwum~ num '- 



TIPO DE DNTO 

FOCCUS PRODIJCOES & SERVICOS 	 NOm FISCAL 
V C DE OLIVEIRA EIRELI - ME 	 NFS-e 
AC. DOIS 11-390, ESPLANADAOOXINGU AMAINARA, 68372210 FONE; (93)3515-26 

NCI€FC FOA FISCAL 
CMC: 5411129 - CPFJCNPJ: 14.7an.aaoI000l.ar 	 NOTA FISCAL 

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL: SIM 	
NFI5ç,!1,*vEIsbt;a 	0000072 

11  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 	 OATAEISSÃO ATuR€ZwERAçO 	 1 T ooSqJN:IpIo 

SECIAA DEFIF4&PCAS 	 05)12)2017 	WIbulado 
Telefone; (03) 3515 3478

MunicípIo NÃO 

PRTIWA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO 	 FS. 

AV CASTELO 8NCO, W 821 CdEIRTRQ GEP 6B14800U BRASIL NOVO - PÁ 	 \ Ø 	
Icw Nfl ENflEREO 	 Q 

N 	F 	 IFc lQÜ Mi' !cI PCI 	iniolçio EsIuaI 1 TeIer 'I 1 

34.887.950(000100 

e4ilrr ,ror6rne 

JNID WAFtT OESCICÃO D SEFCO VAI O uMr AFIO VAI OH FOI AI 

UMD 01 PRESt SERVIÇO R/ REALIZAÇÃO DE SHOWART1ST}COS (MUIKE MPRIME 15112 -R$ 75D00.00) 170.000.00 170.000.00 

(FRANKAGUIAR 16/12- R$ 95.000,00), COMEMORAÇÃO 2& ANIV. DO MUN. BRASIL NOVO, A SE REALIZAR DE 13 

AI? DE DEZEMBRO DE 2017, GONFORNE PROCESSO DE INEXIGISILIDADE P 1117001/2017 E cONIPATO 

- - - 	- AOMINISIRAWO N 220/2017 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL AO: 47116 CIC 019-1 OP: 003 

OOSSVAÇOe: 

r€SORIÇAO DA ATPhDADE FASE PARk ALIOtJOTA 	 - - 

8230-0/01 -SERVIÇOS DE ORGMJIZAÇAO DE mRAS, CONESSOS, EXPOSIÇÕES E RESTAS 
REI 	 ALI&OTA 

 

-117 0- 	 TOTA_ ISS 	 vALc TOTAL DA OA FISCAL 	 VLCR LIQIMDO DA NOTA FISCAL 

SIM 	3,84% 	 170.000,00 	6,528,00 	 170.000,00 	 163.472,00 

R ... eloreal ISS A RECOLHER PELO rOMADOR. 	 1 Local onde o Lerinço Foi prado: BRASIL NOVO- PA 

\talorPproimado dos Tributos R$ 31.365,00 (18.450A - Fants: IBPT 

N FS- 	ESTE 000Ur.tNTO PODE SERVALIDADO NOSITE www.prefeituramoderna.com.br  

	

e 	CÓDIGO DE VALIDAÇÃO - 72td71e236517I0431f81B6ad3b1684 

	

CI' 	 ASBINaTUR& PRESTADOS TOMADOR - 6776f049e3005ffd82dbb0b33938444 

www.prefeituramoderna.com.br  

TIPO SE DOSIJftENTO 

Recebi(ernos)de V CDEOLIVEIRA EIRELI - ME NOTA FISCAL 
Os senços ria Nota Fiscal EIefrÓnFca deSenços indicado ao lado: NFS-e 

jnFle:bla Ld:I'n o 	ü 

II 	 __________ NOTA SCAL 
NÚFRD NOTA FISCAL 

nço 	nnsI nJm 	c Fs fls.t 	1 	IAII 0000072 

N FS 	ESTE DOCL)ENTO PODE SER VALIDADO NOSITE www.prefefturamoderna.com.br  -e 	CÓDIGO DEVAIJDAÇÃO -721d71e236857710431f8186ad3b7684 
«Nel'A`LI.AINAni, 	 ASSINATURA PRESTADOR TOMADOR - 6776f0049e39851M82dbb01,33938444 

VatorPpro'mado dos Tributos R$ 31365.00 (18.45% - Fonle; IBm 

BASE DE CALCULO = VsIordosrviços- 'folar dasdduç5es - De&onfos IncondIciolIEldos 
VALOR LIQUIDO Valor ServIços- RIS - COFINS - INSS - IR - CSLL - Ouças Deduções - Valor 85 Relido - Ceonfo Inçljndluonado - Deanfos Ojndluonado 
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